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Data e horário: 19 de outubro 2018, às 10h00min. Local: Sede social da Companhia, na capital do esta-
do de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1510, 1º andar, conjunto 12, sala 07, Vila Olímpia, CEP
04547-005. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, nos termos do art. 125 da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Con-
vocação: Dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas, em
conformidade com o artigo 124, § 4º da Lei das Sociedades por Ações. Mesa: José Gilberto de Azevedo
Branco Valentim, como Presidente; e Edison Martins, como Secretário. Ordem do dia: Deliberar sobre:
(01) aprovação de empresas especializadas para proceder a elaboração do laudo de avaliação do acer-
vo técnico de engenharia a ser conferido ao capital social da Companhia e elaboração de laudo de ava-
liação contábil dos veículos e ativos a serem conferidos ao capital social da Companhia; (02) a
certificação do atendimento à resolução nº 1.025 de 30 de outubro de 2009, do CONFEA, quando da
constituição do acervo técnico conferido; (03) o aumento do capital social da Companhia mediante a con-
ferência de ativos, bem como mediante a conferência de bens intangíveis correspondentes ao acervo
técnico da única acionista Galvão Engenharia S.A – em recuperação judicial; (04) a ratificação dos car-
gos dos membros da diretoria da Companhia; e (05) a alteração e consolidação do Estatuto Social da
Companhia. Deliberações: Os acionistas resolveram, por unanimidade, e atendendo às necessidades
atuais da Companhia: 1. Aprovar a nomeação da empresa Equity Engenharia e Avaliações Ltda – EPP,
com sede na capital do estado de São Paulo, na Rua Costa Carvalho, nº 19, Pinheiros, CEP: 054296-
000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.810.715/0001-00, neste ato representada na forma de seu contrato
social por seu representante legal, o Sr. Guilherme Pires Galvão, para elaboração do Laudo de Avaliação
Econômico do Acervo Técnico da única acionista, a ser conferido à Companhia nos termos do artigo 8º
da Lei das Sociedades por Ações, o qual figurará como Anexo III ao presente instrumento. 1.1. A pedido
da Companhia, foi realizado trabalho anterior pela empresa EQUITY, o que possibilitou a apresentação
do Laudo de Avaliação de Acervo Técnico, o qual foi entregue ao presidente da mesa, sendo devidamen-
te autenticado e arquivado na sede da Companhia. Ato contínuo, foi realizada a leitura do laudo de Ava-
liação do Acervo Técnico, que foi aprovado sem quaisquer ressalvas ou emendas pela única acionista da
Companhia, bem como o respectivo valor atribuído aos bens da avaliação, qual seja, R$ 2.840.000,00
(dois milhões, oitocentos e quarenta mil reais). 1.2. A acionista certifica que o acervo técnico conferi-
do ao capital social da Companhia atende à Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do CONFEA
– Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (“Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades
desenvolvidas ao longo da vida do profissional compatíveis com suas atribuições e registradas no CREA
por meio de anotações de responsabilidade técnica. Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do
profissional as atividades finalizadas cujas ARTs correspondentes atendam às seguintes condições: I –
tenham sido baixadas; ou II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que com-
prove a execução de parte das atividades nela consignadas”, e “Art. 48. A capacidade técnico-profissio-
nal de uma pessoa jurídica é representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais inte-
grantes de seu quadro técnico. Parágrafo único. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídi-
ca varia em função da alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técni-
co”). 2. Aprovar a nomeação da empresa B70 Assessoria Contábil, sociedade simples formada por pro-
fissionais contadores, com sede na capital do estado de São Paulo, na Rua Laplace, nº 44, apto. 142 B,
Brooklin Novo, inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº
2SP026557/O-6 e no CNPJ/MF sob o nº 11.732.311/0001-61, neste ato representada na forma de seu
contrato social por seu representante José Ubiratan Ferreira de Queiroz, para elaboração do laudo de
avaliação contábil dos veículos e ativos da única acionista, a ser conferido à Companhia, nos termos do
artigo 8º da Lei das Sociedades por Ações, o qual figurará como Anexo IV ao presente instrumento. 2.1.
A pedido da Companhia, foi realizado trabalho anterior pela empresa B70, o que possibilitou a apresen-
tação do Laudo de Avaliação Contábil, o qual foi entregue ao presidente da mesa, sendo devidamente
autenticado e arquivado na sede da Companhia. Ato contínuo, foi realizada a leitura do laudo de Avalia-
ção Contábil dos veículos e ativos, que foi aprovado sem quaisquer ressalvas ou emendas pela única
acionista da Companhia, bem como o respectivo valor atribuído aos bens da avaliação, qual seja, R$
154.782.349,00 (cento e cinquenta e quatro milhões, setecentos e oitenta e dois mil, trezentos e
quarenta e nove reais). 3. Aprovar o aumento de capital social da Companhia, no valor de R$
157.622.349,00 (cento e cinquenta e sete milhões, seiscentos e vinte e dois mil, trezentos e quarenta e
nove reais), de forma que o capital social da companhia passará de R$ 1.000,00 (mil reais) para R$
157.623.349,00 (cento e cinquenta e sete milhões, seiscentos e vinte e três mil, trezentos e quarenta e
nove reais), por meio da emissão de 157.622.349 (cento e cinquenta e sete milhões, seiscentos e vinte e
duas mil, trezentas e quarenta e nove) novas ações ordinárias, nominativas, todas sem valor nominal,
com preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato mediante conferência de
bens intangíveis correspondentes ao acervo técnico de engenharia, bem como de veículos e ativos, de-
tidos pela única acionista Galvão Engenharia S.A – Em Recuperação Judicial, nos termos dos Laudos de
Avaliação do Acervo Técnico de Engenharia e Contábil devidamente aprovados, constantes dos Anexos
III e IV do presente instrumento. 3.1. Em decorrência do aumento de capital social ora aprovado, aprovar
a alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar, na íntegra, com a se-
guinte redação: “Artigo 5º.  O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de R$
157.623.349,00 (cento e cinquenta e sete milhões, seiscentos e vinte e três mil, trezentos e quarenta e
nove reais), representado por 157.623.349 (cento e cinquenta e sete milhões, seiscentos e vinte e três
mil, trezentas e quarenta e nove) ações ordinárias, nominativas, todas sem valor nominal, com preço de
emissão de R$1,00 (um real) cada. Parágrafo único:  A cada ação ordinária corresponderá um voto nas
deliberações sociais. “ 3.2. O Boletim de subscrição do aumento de capital social ora aprovado figurará
como Anexo II ao presente instrumento. 4. Ratificar os cargos dos diretores da Companhia, cujos manda-
tos vigorarão até o dia 23 de agosto de 2021, sendo: • Diretor Presidente: José Gilberto de Azevedo
Branco Valentim, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº
2.614.169 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 236.208.977-00, com endereço profissional na capital do
estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1510, Vila Olímpia, CEP: 04547-005; e • Diretor
Corporativo: Edison Martins, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de
identidade RG nº 9.732.139 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 887.807.088-20, com endereço profis-
sional na capital do estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1510, Vila Olímpia, CEP: 04547-
005. 4.1. As respectivas declarações de desimpedimento constam devidamente arquivadas na sede da
Companhia, registradas no respectivo livro de Reuniões da Diretoria. 5. Considerando as alterações
aprovadas acima, resolvem alterar e consolidar o estatuto social da Companhia, que passará vigorar, na
íntegra, com a redação constante do Anexo I a esta ata. Encerramento e lavratura da ata: Nada mais
havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como nin-
guém se manifestou, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à
lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, esta Ata foi lida, conferida, aprovada e assinada pelo Secretário
e pelo Presidente. Acionistas presentes: Galvão Engenharia S.A. – em recuperação judicial (p. José
Gilberto de Azevedo Branco Valentim, e p. Edison Martins;); Certificamos que a presente é cópia fiel da
Ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 19 de outubro de 2018. Mesa: José Gilberto de Azevedo
Branco Valentim - Presidente, Edison Martins - Secretário. JUCESP, certifico o registro sob o nº
524.237/18-9 em 08/11/2018.
Anexo I - Estatuto Social da Eneplan Engenharia S.A. - CNPJ/MF nº 31.689.171/0001-01 - NIRE:
35.300.522.583 - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração da Companhia - Artigo 1º. A
Companhia adotará a denominação de “Eneplan Engenharia S.A.”, subsidiária integral, de capital fe-
chado, que se regerá pelo disposto neste estatuto social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º.
A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho nº.
1510, 01º andar, conjunto 12, sala 07, CEP: 04547 005, podendo manter filiais, escritórios e representa-
ções em qualquer localidade do País ou do exterior, por deliberação dos diretores, em reunião. Artigo 3º.
O objeto social da Companhia abrange: (a) execução de obras e serviços de engenharia civil, por conta
própria ou de terceiros; (b) exploração da indústria da construção civil e construção pesada, incluindo,
mas não se limitando, a obra e manutenção de Barragens, Obras Portuárias, Aeroportuárias, Rodovias,
Ferrovias e Edificações; (c) execução de estradas vicinais; (d) abastecimento de água, saneamento,
drenagem e irrigação; (e) aluguel de equipamentos, comércio, representação de materiais para constru-
ção; (f) sinalização de vias em geral; (g) comercialização de substâncias minerais, em todo o território
nacional; (h) serviço de dragagem, transporte e navegação lacustre, fluvial e marítima; (i) varrição, cole-
ta, remoção e incineração de resíduos sólidos; (j) serviços de elaboração de projetos para obras de cons-
trução civil e construção pesada, projeto, construção, execução, implantação e operação de aterros sani-
tários; (k) execução de obras e serviços de engenharia elétrica, por conta própria ou de terceiros; (l) ma-
nutenção e montagem industrial de plantas diversas, exceto óleo & gás; (m) prestação de serviços de
operação, implantação, manutenção, assistência técnica e todos e quaisquer outros serviços comple-
mentares, auxiliares, conexos e/ou correlatos relacionados à distribuição de gás natural e de combustí-
veis em geral; (n) armazenamento de materiais de construção civil e de materiais de rede de gás de pro-
priedade de terceiros; (o) importação e exportação de materiais para construção, máquinas e equipa-
mentos aplicáveis a qualquer das atividades relacionadas no presente objeto, bem como de suas peças
e partes; (p) importação e exportação de serviços de engenharia civil em geral, em especial a execução
de projetos e a construção e implantação de todo tipo de obra, por conta própria ou de terceiros;
(q) participação em outras sociedades, comerciais, civis e concessionárias de serviços públicos, como
sócia, acionistas ou cotista, bem como em consórcios que tenham por objeto quaisquer das atividades
nos itens (a) a (p) acima. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do
Capital Social - Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de R$
157.623.349,00 (cento e cinquenta e sete milhões, seiscentos e vinte e três mil, trezentos e quarenta e
nove reais), representado por 157.623.349 (cento e cinquenta e sete milhões, seiscentos e vinte e três
mil, trezentas e quarenta e nove) ações ordinárias, nominativas, todas sem valor nominal, com preço de
emissão de R$1,00 (um real) cada. Parágrafo único: A cada ação ordinária corresponderá um voto nas
deliberações sociais. Capítulo III - Das Assembleias Gerais - Artigo 6º. Os acionistas reunir-se-ão, na
sede da Companhia, em Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias, convocadas na forma da lei
e deliberarão acerca das matérias constantes da ordem do dia. As Assembleias Gerais Ordinárias serão
realizadas nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do ano social, e as Extraordinárias, sempre que
houver necessidade. Das Assembleias far-se-á a respectiva ata, devendo as deliberações serem aprova-
das por maioria absoluta de votos dos presentes, exceto nos casos previstos na Lei das Sociedades por
Ações e/ou neste estatuto social. Para que as Assembleias possam se instalar e validamente deliberar, é
necessária a presença de acionistas que representem, no mínimo, a maioria do capital social. Parágrafo
primeiro: Qualquer acionista poderá ser representado por procurador, sendo então considerado presen-
te à reunião, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo segundo: Os trabalhos das
Assembleias serão dirigidos por uma mesa composta de um presidente e um secretário, a serem escolhi-
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19 de outubro de 2018.
dos pelos acionistas presentes. Parágrafo terceiro: As convocações para as Assembleias serão feitas
na forma da lei, podendo ser dispensadas, desde que presentes acionistas representando a totalidade
do capital social, em conformidade com o art. 124, § 4o, da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo
quarto: Caberá à Assembleia deliberar, além das matérias previstas em lei, sobre a eventual abertura de
capital da Companhia. Capítulo IV - Da Administração - Artigo 7º. A administração da Companhia com-
petirá à Diretoria. Parágrafo primeiro: Os diretores serão investidos nos seus cargos na data da sua
escolha, mediante a assinatura do termo de posse nos Livro de Atas da Diretoria e permanecerão nos
seus cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo segundo: A remuneração global dos adminis-
tradores será estabelecida pela Assembleia que os eleger e será levada à conta de despesas gerais da
Companhia. Artigo 8º. A Diretoria da Companhia será composta por até 03 (três) membros, sendo: 01
(um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Corporativo e 01 (um) Diretores de Operações. Parágrafo pri-
meiro: Todos os diretores serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia e poderão ser
acionistas ou não da Companhia. Parágrafo segundo: O prazo de mandato dos Diretores é de 03 (três)
anos, facultada a reeleição uma ou mais vezes. O prazo de mandato dos Diretores se estende até a
investidura dos novos administradores eleitos. Parágrafo terceiro: Qualquer membro da Diretoria eleito
fora da época em que os demais o forem terá o seu prazo de mandato findo na mesma data do término do
período dos demais. Artigo 9º. A diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mediante a convocação de
qualquer de seus membros. Para que se possa instalar e validamente deliberar, é necessária a presença
de pelo menos a maioria dos diretores em exercício. Parágrafo primeiro: A convocação far-se-á median-
te aviso escrito com pelo menos 03 (três) dias de antecedência, dispensando-se esse prazo quando a
Diretoria se reunir com a presença ou a representação da totalidade de seus membros. Parágrafo se-
gundo: As deliberações da diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes, sendo
registradas em ata no livro próprio. Parágrafo terceiro: Qualquer diretor poderá ser representado por
outro diretor, sendo então considerado presente à reunião. Artigo 10º. Compete à Diretoria a gestão dos
negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes a esse
fim, para tanto, dispondo ela, entre outros poderes, dos necessários para: (a) zelar pela observância da
lei, deste Estatuto Social, de qualquer acordo de acionistas e pelo cumprimento das deliberações toma-
das nas Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (b) administrar, gerir e superintender os negó-
cios sociais, formulando e propondo aos acionistas o planejamento estratégico e os planos operacionais,
incluindo as necessidades de recursos humanos, financeiros e equipamentos, podendo comprar, vender,
permutar, onerar ou por qualquer outra forma adquirir ou alienar bens móveis e imóveis para ou da Com-
panhia, determinando os respectivos preços, termos e condições, respeitadas as respectivas atribuições
da Assembleia Geral; (c) expedir regimentos internos, regulamentos e outras normas da mesma nature-
za no tocante à administração da Companhia; e (d) representar a Companhia, nos termos deste Estatuto
Social. Parágrafo primeiro: São atribuições exclusivas do Diretor Presidente: (i) Garantir as melhores
condições de rentabilidade para a Companhia, na prospecção, desenvolvimento, contratação de obras e
serviços; (ii) Conduzir a elaboração e implementação dos planos estratégicos e operacionais, em todas
as áreas da Companhia, visando a assegurar o seu desenvolvimento, crescimento e continuidade; (iii)
Identificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer recomendações sobre novos investimentos ou
desenvolvimento de novos negócios, visando garantir um retorno adequado aos acionistas e resguardar
a segurança dos ativos da Companhia; (iv) Conduzir os processos de mudanças na cultura da Compa-
nhia, visando conquistar o engajamento de todos os seus integrantes e garantir a consolidação de uma
cultura organizacional orientada para a contínua busca da qualidade e de altos padrões de desempenho
individual e coletivo; (v) Formar sucessores, bem como, contribuir para o desenvolvimento profissional
na sua equipe; (vi) Representar a Companhia perante seus clientes públicos e privados, em especial,
mas não se limitando à assinatura de contratos e aditivos; (vii) Responsabilizar-se pela área de Qualida-
de, Saúde, Medicina e Segurança no Trabalho; (viii) Zelar pelo cumprimento do Código de Ética e Con-
duta do Grupo; (ix) Monitorar ações comerciais e apoiar as operações na construção de relações
institucionais visando a perpetuidade das mesmas à médio e longo prazo; (x) Garantir a rentabilidade
das operações atuais, assegurando o cumprimento do Plano de Negócios, propondo ações para mitigar
riscos, reduzindo custos e maximizando o valor do negócio; (xi) Assegurar a manutenção do equilíbrio
econômico financeiro dos contratos celebrados pela Companhia com seus clientes, atentando para a
manutenção do valor dos negócios com visão de médio e longo prazo; (xii) Definir e capacitar equipe
estratégica, engajando-os para execução dos planos de negócios (PN), através de comunicação trans-
parente e definição de metas; (xiii) Implantar sistemas de acompanhamento nas obras e operações, vi-
sando reduções e controles de custos, buscando alternativas para solução das questões operacionais; e
(xiv) Formar sucessores, bem como, contribuir para o desenvolvimento profissional da sua equipe; Pará-
grafo segundo: São atribuições exclusivas do Diretor Corporativo: (i) Dirigir as atividades das áreas
de Controladoria, Tecnologia da Informação e Auditoria Interna, mediante planejamento e organização;
(ii) Definição das normas e diretrizes das áreas de contabilidade, controladoria, auditoria, sistemas e
suporte da tecnologia, custos, tributário, planejamento financeiro e orçamentário; (iii) Orientar e dirimir
dúvidas necessárias ao bom andamento dos trabalhos sob sua responsabilidade; e (iv) Responder pela
elaboração dos orçamentos específicos das áreas corporativas, bem como manter contato com órgãos
públicos em geral, bancos, dentre outras entidades, para resolução de assuntos inerentes a área
corporativa. Parágrafo terceiro: São atribuições exclusivas do Diretor de Operações: (i) Definir estra-
tégias de atuação no mercado, em função das particularidades dos segmentos sob sua responsabilida-
de, planejando, acompanhando, implementando ações de desenvolvimento e controlando os resultados
empresariais de sua Área; (ii) Definir/otimizar estrutura organizacional adequada ao plano estratégico de
curto, médio e longo prazo; (iii) Representar a Companhia com relação à estruturação técnica, financeira
e jurídica, visando a busca de novos clientes; (iv) Garantir a execução das obras dentro dos padrões de
qualidade, produtividade, prazos e custos estabelecidos na Companhia; (v) Dirigir e controlar os planos
e projetos de engenharia, garantindo que os processos de normatização, racionalização e avaliação de
custos/benefícios dos programas e processos adotados pela empresa; (vi) Responsabilizar-se pela ad-
ministração e pelos resultados das suas áreas de atuação; (vii) Assegurar a obtenção dos resultados
definidos nos planos operacionais e administrativos, em conformidade com a missão da Companhia,
seus princípios e filosofia de negócios, dentro das diretrizes estratégicas e operacionais estabelecidas,
por meio da coordenação geral de todas as áreas da Companhia; (viii) Zelar pelo patrimônio e ativos da
Companhia; (ix) Disseminar diretrizes estratégicas e cultura organizacional. Artigo 11. A representação
da Companhia em juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, repartições públicas ou
autoridades federais, estaduais ou municipais, perante autarquias, sociedades de economia mista e en-
tidades paraestatais, compete a qualquer diretor, individualmente ou procurador com poderes específi-
cos. Parágrafo único: Observado o disposto nos artigos 12 e 13 abaixo, todos os atos e documentos
que importem em responsabilidade ou obrigação da Companhia, tais como escrituras de qualquer natu-
reza, cheques, notas promissórias, letras de câmbio, ordens de pagamento, títulos de dívida em geral,
contratos em geral e outros documentos não especificados, serão obrigatoriamente assinados por: (a) 02
(dois) diretores em conjunto; ou (b) 01 (um) diretor em conjunto com um procurador; ou (c) 02 (dois)
procuradores em conjunto, desde que investidos de poderes específicos. Artigo 12. A representação da
Companhia para a outorga de procurações será sempre por quaisquer 02 (dois) Diretores em conjunto,
devendo o instrumento de mandato especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins
judiciais, as procurações terão um período de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo
único: A outorga de cartas de preposição para a representação legal da Companhia em juízo poderá ser
feita por quaisquer Diretor ou procurador, isoladamente. Artigo 13. Os poderes para (i) comprar, vender,
hipotecar ou, por qualquer outro modo, alienar ou gravar bens imóveis e/ou outros bens do ativo imobili-
zado da companhia, (ii) contratar quaisquer empréstimos em nome da Companhia, (iii) prestar garantias
de qualquer natureza em nome da Companhia, (iv) prestar fianças, garantias e avais em favor de socie-
dades ou consórcios ligados e/ou controlados pela Companhia, e/ou (v) constituir consórcio, deverão ser
exercidos por quaisquer 02 (dois) Diretores em conjunto. Artigo 14. São expressamente vedados, sendo
nulos e inoperantes com relação à Companhia, atos de quaisquer dos acionistas, diretores, procurado-
res ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao
objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros.
Parágrafo único: Exclui-se da proibição estabelecida neste artigo a prestação de fianças em contratos de
locação residencial celebrados por empregados da Companhia e dentro dos interesses e conveniências
sociais. Capítulo V - Do Exercício Social - Artigo 15. O exercício social terá início em 1º de janeiro e
terminará em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício e correspondente ao mesmo, será
levantado um balanço e preparada a conta de lucros e perdas. Artigo 16. Os lucros líquidos, anualmente
obtidos, terão a aplicação que lhes for determinada em assembleia geral ordinária, garantida a todos os
acionistas sua participação proporcional. Nenhum dos acionistas terá direito a qualquer parcela dos lucros
até que seja adotada deliberação expressa sobre a sua aplicação. Parágrafo único: A Assembleia poderá
fixar montante a ser pago ou creditado aos acionistas, a título de juros sobre o capital próprio, de acordo
com o artigo 9o da Lei nº 9.249/95, alterado pela Lei nº 9.430/96. Capítulo VI - Da Liquidação da Compa-
nhia - Artigo 17. Em caso de liquidação ou dissolução da Companhia, será liquidante a acionista Galvão
Engenharia S.A. - Em Recuperação Judicial ou quem esta indicar. Nessa hipótese os haveres da Compa-
nhia serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, rateado entre os acio-
nistas em proporção ao número de ações que cada um possuir. Capítulo VII - Do Foro - Artigo 18. Para
todas as questões oriundas deste estatuto, fica desde já eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Anexo II -  Boletim
de Subscrição - 1. Subscritor: Galvão Engenharia S.A., em recuperação judicial, pessoa jurídica de di-
reito privado, com sede na capital do estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1510, 01º andar,
conjunto 12, sala 04, Vila Olímpia, CEP: 04547-005, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.340.937/0001-79,
representada neste ato por José Gilberto de Azevedo Branco Valentim, brasileiro, casado, engenheiro
civil, portador da cédula de identidade RG nº 2.614.169 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº 236.208.977-00
e por Edison Martins, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG
nº 9.732.139 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 887.807.088-20, ambos com endereço profissional na
capital do estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1510, 01º andar, conjunto 12, Vila Olímpia,
CEP: 04547-005. 2. Ações Subscritas: 157.622.349 (cento e cinquenta e sete milhões, seiscentos e vinte
e duas mil, trezentas e quarenta e nove) ações ordinárias, sem valor nominal, com preço de emissão equi-
valente a R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo totalmente subscrito e integralizado. 3. Valor Da Subscrição:
R$ 157.622.349,00 (cento e cinquenta e sete milhões, seiscentos e vinte e dois mil, trezentos e quarenta e
nove reais). 4. Forma e Prazo de Integralização: As ações ora subscritas são totalmente integralizadas
mediante a conferência do acervo técnico de engenharia, bem como dos veículos e ativos detidos pela
única acionista Galvão Engenharia S.A – Em Recuperação Judicial, conforme Laudo de Avaliação de Acer-
vo Técnico (Anexo III) e Laudo de Avaliação Contábil (Anexo IV) devidamente aprovados. São Paulo, 19 de
outubro de 2018. Galvão Engenharia S.A.

INDÚSTRIA E COMÉRCIO TÊXTIS SAID MURAD S.A.
NIRE 35300038070

CNPJ/MF Nº 61.146.304/001-56
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
 Ficam convocados os(as) senhores(as) Acionistas da INDÚSTRIA E
COMÉRCIO TÊXTIS SAID MURAD S.A. (“Companhia”) a se reunirem
em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada, em primeira
convocação, no dia 28 de novembro 2018, às 14 horas, na sede da
companhia localizada na Rua do Oratório nº 2171, Alto da Mooca, São
Paulo/SP, CEP nº 03195-000, a fim de deliberarem sobre as seguintes
matérias constantes na ordem do dia: (i) prestação de contas dos
administradores, exame, discussão e votação das demonstrações
financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de
dezembro dos anos de 2013, 2014, 2015, 2016 e 2017; e (ii) aporte
financeiro e/ou venda de ativos da Companhia para fazer frente aos
estudos de solo, tendo em vista a exigências da Secretaria do Verde e
Meio Ambiente de São Paulo (Decont-2) e Cetesb, além da quitação
das demais pendências financeiras da sociedade.Por fim, informamos
que os documentos referentes ao balanço, e todos aqueles pertinentes
para realização da Assembleia, estão à disposição na sede da
Companhia.São Paulo, 14 de novembro de 2018. MASSOUD MURAD
NETTO - Diretor Administrativo.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal e do Tribunal
de Contas do Município de São Paulo – SINDILEX  com sede na
Rua Japurá, 43 ,  sobreloja – Bela Vista – CEP 01319-030- São Paulo
– SP, representado por seu Presidente Marcos Alcyr Brito de Oliveira,
no uso das suas atribuições Estatutárias, nos termos do artigo 9º do
Estatuto, convoca todos os Servidores sindicalizados para participarem
da Assembleia Geral Ordinária que se realizará no dia 26/11/18 às
18h30minutos, em 1ª convocação, às 19h00, em 2ª e última
convocação, com qualquer número de presentes, no auditório de sua
sede localizado na Rua Japurá, 43, sobreloja  – Bela Vista – CEP
01319-030 – São Paulo – SP, para tratar da seguinte ordem do dia, nos
termos do artigo 6º, alínea “d” e artigo 7º alínea “a” do Estatuto do
Sindicato combinado com o artigo 550 da Consolidação das Leis do
Trabalho:a) Decidir o orçamento suplementar e especial referente ao
exercício financeiro ano 2018 e;b) Decidir o orçamento referente ao
exercício financeiro do ano de 2019. São Paulo, 19 de novembro de
2018. MARCOS ALCYR BRITO DE OLIVEIRA. Presidente – Sindilex.

FEDERAÇÃO PAULISTA DE KARATE KYOKUSHIN OYAMA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os Membros do Conselho da Federação Paulista de Karate
Kyokushin Oyama, convocados para participarem da REUNIÃO
ORDINÁRIA que será realizada em 09 de Dezembro de 2018, às
17h30, na Sede da Federação, situada a Avenida Liberdade, 1086,
reunião essa que não havendo número legal na primeira chamada, será
realizada com qualquer número, na segunda chamada, trinta minutos
depois,ou seja, às 18h, para tratar do seguinte assunto:  1- eleição da
Diretoria Executiva. Mogi das Cruzes, 01 de novembro de 2018. Marcos
Paulo Tavares Furlan.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0108012-85.2012.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando 
Henrique de Oliveira Biolcati, na forma da Lei, etc..FAZ SABER a(o) ERIKA CARMELA GUSMOES 
DA SILVA, CPF 254.322.138-77, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento SUMÁRIO ora 
convertido em Ordinário por parte de CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO-CABESP, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 3.308,48 
(12/01/2012), devidamente corrigido, acrescido de custas, honorários e demais cominações legais, 
referente ao inadimplemento do Plano de Saúde Cabesp-Família dos meses de janeiro e fevereiro de 
2006. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 
de outubro de 2018. 

 RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou
interessar possa que, LEANDRO ALVES DE SOUZA, brasileiro,
divorciado, administrador, RG nº 380753881-SSP/SP, CPF nº
335.337.238-52, domiciliado nesta Capital, residente na Avenida
Muzambinho nº 168, apartamento nº 12, Bloco 01, Vila Fachini, fica
intimado a purgar a mora mediante o pagamento referente a 47 (quarenta
e sete) prestações em atraso, vencidas de 16/12/2014 a 16/10/2018,
no valor de R$154.228,13 (cento e cinquenta e quatro mil, duzentos e
vinte e oito reais e treze centavos), e respectivos encargos atualizado
na data de hoje no valor de R$171.342,77 (cento e setenta e um mil e
trezentos e quarenta e dois reais e setenta e sete  centavos), que
atualizado até 23/12/2018, perfaz o valor de R$216.744,36 (duzentos e
dezesseis mil, setecentos e quarenta e quatro reais e trinta e seis
centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora
está nos autos, cujo financiamento foi concedido pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, para aquisição do imóvel localizado na
Avenida dos Ourives nº 530, apartamento nº 81, Edifício 07, Via
Condotti, integrante do Empreendimento Residencial Villaggio Romano,
na Saúde – 21° Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação
Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente
registrado sob n° 7 na matrícula nº 130.119. O pagamento haverá de
ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital,
na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às
11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir
após a última publicação deste. Fica o devedor desde já advertido de
que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o
Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da
prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter
vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel
em nome da fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos
do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será
levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art.
27 da mesma Lei. São Paulo, 13 de novembro de 2018. O Oficial.

14, 21 e 22/11/18

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 17 de outubro
de 2018, por parte da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com sede no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, na cidade de Brasília/DF,
ficam INTIMADOS, ANTONIO APARECIDO MARTIN, brasileiro, casado,
empresário, RG nº 4.156.749-3-SSP/SP, CPF/MF sob nº  098.060.088-
04, e KATIA CILENE NOVAK MARTIN, brasileira, casada, comerciante,
RG nº 22.359.942-6-SSP/SP, CPF/MF sob nº  194.344.778-08, a efetuar
neste Oficial de Registro de Imóveis, à Avenida Lins de Vasconcelos,
nº 2.378, Vila Mariana, nesta Capital, das 09:00 às 16:00 horas, o
pagamento de R$900.201,07com os encargos previstos em contrato
de alienação fiduciária registrado sob nº 6na matrícula nº 124.442,
referentes à aquisição de um imóvel, situado à Rua Justiniano, nº 748,
no 26º Subdistrito – Vila Prudente. O pagamento será efetuado no
prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste edital; e não pago
a importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do
artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de
1.997. Em virtude da não localização pessoal dos destinatários, é feita
a intimação dos mesmos por edital, publicado por 03 (três) dias. São
Paulo, 13 de novembro de 2018. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da
Silva, Oficial Interina, a digitei, conferi e assino.      14, 21 e 22/11/18
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007891-
24.2018.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII
- Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Erasmo Samuel Tozetto, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) EVERALDO CELESTINO DOS SANTOS, RG: 20.896.289x, CPF:
173.435.258-24, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença,
movida por ESPÓLIO DE RUBENS MONTON COIMBRA. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 18.058,19 devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de
2018.          B 14 e 15/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012243-42.2017.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GABRIEL
CARIDADE LUIZ, Brasileiro, Solteiro, Gerente, CPF 457.328.958-50, que lhe foi proposta
uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de Bradesco Leasing S/A
Arrendamento Mercantil, alegando em síntese: O autor firmou com o réu Contrato de
Arrendamento Mercantil nº 001.367.368-0, celebrado em 05/02/2015, por meio do qual o
autor arrendou ao réu o veículo marca Renault, modelo Máster EX Vitre L3 H2, cor prata,
ano/modelo 2014/2015, chassi 93YMAF4MEFJ547612. O veículo foi entregue ao réu em
05/02/2017, ocorreu que o réu deixou de cumprir com o pactuado deixando de pagar as
prestações 20 a 27 relativas às contraprestações do contrato e 20 a 27 relativas ao VRG,
resultando em um débito em aberto de R$85.061,26, atualizado em agosto/2017.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro de 2018.          B 14 e 15/11

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0033352-81.2016.8.26.0100 (processo principal n° 0186830-56.2009.8.26.0100).
O Dr. Marcelo Barbosa Sacramone, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a André Gustavo Santos
Silva (CPF. 623.963.155-87), que nos autos da ação de Procedimento Comum, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada
por Regiane da Silva Almeida, procedeu-se a penhora sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 1.179,03, R$ 41,81 e
R$ 40,78. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após
os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da lei.                                                                                                                        14 e 15 / 11 / 2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os Senhores Cooperados da Ligue Taxi Cooperativa  de
Trabalho dos Taxistas autônomos de São Paulo, situado a Rua
Silveira Rodrigues, 176 - Bairro Siciliano, CNPJ 21.310.199/0001-24,
convocados a participarem da Assembléia Geral Ordinária de Eleição e
Posse, a ser realizada no dia 01/12/2018, na sede da Ligue Taxi,
situada à Rua Silveira Rodrigues n° 176, Bairro Siciliano, São Paulo,
SP com primeira chamada as 07h00, segunda chamada as 08h00 e a
terceira chamada as 9h00 e com término as 16h00, com a seguinte
Ordem do Dia: Eleição e Posse da Diretoria Executiva e do Conselho
Deliberativo para o período de 01 de janeiro de 2019 ate 31 de março
de 2021.São Paulo, 14 de novembro de 2018

LIGUE TAXI – Coop. Trab dos Taxistas Autôn. De São Paulo
Rodinei Machado Lessa - Presidente

SRC COMPANHIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS

CNPJ/MF nº 31.345.064/0001-58  - NIRE 353.005.206-53

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE SETEMBRO DE 2018

I. Data, Hora e Local: aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2018, às 10:00 horas, na 
sede social da SRC COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, localizada na Rua 
Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Itaim Bibi, CEP: 04534-004, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo (“Companhia” ou “Emissora”). II. Convocação e Presença: acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos 
do parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”), conforme se verifica pela assinatura lançada no Livro de Presença de 
Acionistas. III. Mesa: Presidida pelo Sr. Antonio Amaro e secretariada pelo Sr. Ricardo Lucas Dara da 
Silva. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (I) a definição da remuneração exata aplicável às debêntures 
da primeira emissão de debêntures da Companhia (“Debêntures”), aprovados na Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 20 de setembro de 2018 (“AGE da Emissão”); (II) a ratificação das demais 
disposições constantes da AGE da Emissão; (III) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar 
todos os atos e assinar todos os documentos necessários à realização das deliberações acima; e (IV) a 
autorização para a publicação desta ata na forma prevista no §1°, do artigo 130, da Lei das Sociedades 
por Ações. V. Deliberações: instalada a Assembleia, foram tomadas as seguintes deliberações, sem 
quaisquer restrições, aprovadas pela unanimidade dos acionistas titulares da totalidade das ações 
representativas do capital social da Companhia: (I) aprovar a definição da remuneração exata aplicável 
às Debêntures, conforme aprovada na AGE da Emissão, por meio da alteração da deliberação constante 
do item (I)(q) da AGE da Emissão, que passará a ter a seguinte redação: (q) Remuneração: sobre o 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100,0100% (cem inteiros e um centésimo por cento) da 
variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, 
“over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível 
em sua página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI” e 
“Remuneração”, respectivamente), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Subscrição ou Data de Pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a Data de Pagamento 
da Remuneração subsequente, exclusive, sendo a última devida na Data de Vencimento. A 
Remuneração deverá ser calculada de acordo com a fórmula estabelecida na Escritura; (II) 
aprovar a ratificação das demais disposições constantes da AGE da Emissão; (III) autorizar a Diretoria 
da Companhia para praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à realização das 
deliberações acima, incluindo, mas não se limitando, a celebração de aditamento à escritura de emissão 
das Debêntures; e (IV) autorizar a publicação desta ata na forma prevista no §1°, do artigo 130, da 
Lei das Sociedades por Ações. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa 
para lavratura da presente ata, que foi lida, aprovada por acionistas titulares da totalidade das ações 
representativas do capital social da Companhia. 7. Assinaturas: Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira 
e Silva (Presidente); Ricardo Lucas Dara da Silva (Secretário); Acionista Presente: Holding Trust 
S.A., neste ato representada por Confiance Participações S.A. Confere com o original lavrado em livro 
próprio. São Paulo, SP, 28 de setembro de 2018. Mesa: Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira e Silva 
- Presidente; Ricardo Lucas Dara da Silva - Secretário. Acionista: Holding Trust S.A. A presente Ata e 
o Estatuto consolidado encontram-se disponíveis para consulta na sede social da Companhia. Arquivada 
na JUCESP em 01/11/2018 sob o nº 520.391/18-4 Secretária Geral Flavia Regina Britto.

Votorantim Cimentos S.A.
CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32 – NIRE 35.300.370.554

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração 
realizada em 18 de setembro de 2018

1. Data, hora e local da reunião: A reunião foi realizada às 10h do dia 18/09/2018, na sede social da Votorantim Cimentos 
S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo-SP, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 12º pavimento, conjunto 122, Vila 
Olímpia. 2. Convocação: Os membros do Conselho de Administração foram devidamente convocados nos termos do artigo 9º, 
§ 3º de seu Regimento Interno. 3. Presenças: Presentes a maioria dos membros em exercício do Conselho de Administração 
da Companhia: Srs. João Carvalho de Miranda (Vice-Presidente do Conselho de Administração), José Ermírio de Moraes 
Neto, Fabio Ermírio de Moraes, Alexandre Gonçalves Silva, Markus Akermann, Luiz Antônio dos Santos Pretti e Francisco de 
Sá Neto. Foi justificada a ausência do Sr. Paulo Henrique de Oliveira Santos. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
João Carvalho de Miranda e secretariados pela Sra. Adriana Laporta Cardinali Straube. 4. Ordem do Dia: Composta a mesa, 
o Presidente declarou iniciados os trabalhos, solicitando a leitura da Ordem do Dia com o seguinte teor: (i) deliberar sobre a 
fusão entre Votorantim Cement North America, Inc (“VCNA”) e St. Marys Cement Inc. (“St. Marys”); e (ii) autorizar a Diretoria 
e procuradores a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações a serem tomadas conforme acima. 
5. Deliberações: Examinada e debatida a matéria constante da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração 
da Companhia que estavam presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: I. 
Autorizar a fusão entre as controladas indiretas da Companhia, VCNA e a St. Marys, sociedades organizadas e existentes 
de acordo com as leis do Canadá. A implementação da deliberação ora aprovada dependerá de prévia obtenção de todas 
as autorizações de terceiros requeridas por lei ou obrigação contratual a que a Companhia esteja sujeita, incluindo órgãos 
públicos e credores e de aprovação própria em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia. II. Em decorrência da 
deliberação tomada acima, o Conselho de Administração autoriza a Diretoria e procuradores da Companhia, VCNA e St. 
Marys, com poderes específicos para tanto, na forma de seus respectivos atos societários, a praticar todos os atos e assinar 
todos os documentos necessários para dar efeito à deliberação aprovada no item I, acima. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos 
os presentes assinada. Presenças: João Carvalho de Miranda (Vice-Presidente do Conselho de Administração e Presidente 
da Mesa), José Ermírio de Moraes Neto, Fabio Ermírio de Moraes, Alexandre Gonçalves Silva, Markus Akermann, Luiz Antônio 
dos Santos Pretti, Francisco de Sá Neto, e, ainda, Sra. Adriana Laporta Cardinali Straube (Secretária). São Paulo, 18/09/2018. 
JUCESP – Certifico o registro sob o nº 536.982/18-1 em 12/11/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Votorantim Cimentos S.A.
CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32 – NIRE 35300370554

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração realizada em 19/09/2018
1. Data, Hora e Local: A reunião foi realizada às 14h do dia 19/09/2018, na sede social da “Companhia”, localizada na 
Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 12º pavimento, conjunto 122, Vila Olímpia, São Paulo-SP. 2. Convocação: Os membros 
do Conselho de Administração foram devidamente convocados nos termos do artigo 9º, § 3º de seu Regimento Interno. 
3. Presenças: Presentes a maioria dos membros em exercício do Conselho de Administração da Companhia: Srs. João 
Carvalho de Miranda (Vice-Presidente do Conselho de Administração), José Ermírio de Moraes Neto, Fabio Ermírio de 
Moraes, Alexandre Gonçalves Silva, Markus Akermann, Luiz Antônio dos Santos Pretti e Francisco de Sá Neto. Foi justificada 
a ausência do Sr. Paulo Henrique de Oliveira Santos. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. João Carvalho de 
Miranda e secretariados pela Sra. Adriana Laporta Cardinali Straube. 5. Ordem do Dia: Composta a mesa, o Presidente 
declarou iniciados os trabalhos, solicitando a leitura da Ordem do Dia com o seguinte teor: (i) deliberar sobre a emissão de 
dívida por empresa controlada pela Companhia; (ii) a distribuição de valores entre empresas controladas pela Companhia; 
e (iii) autorizar a Diretoria e procuradores a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações a serem 
tomadas conforme acima. 6. Deliberações: Examinada e debatida a matéria constante da Ordem do Dia, os membros 
do Conselho de Administração da Companhia que estavam presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições ou ressalvas: I – Autorizar a emissão de títulos de dívida, pela controlada da Companhia Votorantim 
Cement North America, Inc. (“VCNA”), ou por empresa na qual esta detenha participação societária, no valor aproximado 
de USD 750.000.000,00, ou conforme negociado no momento oportuno, com vencimento e prestação de garantias a serem 
definidas no momento da emissão; II – Autorizar a distribuição de $700.000.000,00, pela VCNA ou empresa na qual esta 
detenha participação, à Luxembourg Investment Company 270 S.à r.l., cuja denominação será alterada para Votorantim 
Cimentos International S.A. (“VCI”); e III – Em decorrência das deliberações tomada acimas, o Conselho de Administração 
autoriza a Diretoria e procuradores da Companhia, VCNA e controladas, com poderes específicos para tanto, na forma 
de seus respectivos atos societários, a praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários para dar efeito 
às deliberações aprovadas acima, bem como a executar todos os atos relacionados às deliberações ora aprovadas. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião, sendo lavrada a presente Ata. Presenças: João 
Carvalho de Miranda (Vice-Presidente do Conselho de Administração e Presidente da Mesa), José Ermírio de Moraes 
Neto, Fabio Ermírio de Moraes, Alexandre Gonçalves Silva, Markus Akermann, Luiz Antônio dos Santos Pretti, Francisco 
de Sá Neto, e, ainda, Sra. Adriana Laporta Cardinali Straube (Secretária). São Paulo, 19/09/2018. Assinaturas: Mesa: João 
Carvalho de Miranda – Presidente; Adriana Laporta Cardinali Straube – Secretária. JUCESP – Certifico o registro sob o nº 
536.983/18-5 em 12/11/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Votorantim Cimentos S.A.
CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32 – NIRE 35.300.370.554

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração 
realizada em 20 de agosto de 2018

1. Data, hora e local da reunião: A reunião foi realizada às 10h do dia 20/08/2018, na sede social da Votorantim Cimentos 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 12º 
pavimento, conjunto 122, Vila Olímpia, CEP 04547-006. 2. Convocação: Os membros do Conselho de Administração foram 
devidamente convocados nos termos do artigo 9º, § 3º de seu Regimento Interno. 3. Presenças: Presentes a maioria dos 
membros em exercício do Conselho de Administração da Companhia: Srs. João Carvalho de Miranda (Vice-Presidente do 
Conselho de Administração), Fabio Ermírio de Moraes, Alexandre Gonçalves Silva, Markus Akermann, Luiz Antônio dos 
Santos Pretti e Francisco de Sá Neto. Foram justificadas as ausências dos Srs. Paulo Henrique de Oliveira Santos e José 
Ermírio de Moraes Neto. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. João Carvalho de Miranda e secretariados pela 
Sra. Adriana Laporta Cardinali Straube. 4. Ordem do Dia: Composta a mesa, o Presidente declarou iniciados os trabalhos, 
solicitando a leitura da Ordem do Dia com o seguinte teor: (i) deliberar sobre a alienação da participação societária detida 
pela Companhia na Cementos Portland S.A. (“Cempor”); e (ii) autorizar a Diretoria e procuradores a praticar todos os 
atos necessários para a efetivação das deliberações a serem tomadas conforme acima. 5. Deliberações: Examinada e 
debatida a matéria constante da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia que estavam 
presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: I. Autorizar a celebração, 
nos termos da Política de Alçadas da Companhia, de todos os instrumentos necessários à alienação da totalidade da 
participação societária detida pela Companhia, em conjunto com sua sócia Cementos Bio Bio S.A., na Cempor, localizada 
na Cidade de Lima, no Peru a ser adquirida pela Unión Andina de Cementos S.A.A. (“Unacem”), pelo montante total de 
USD 30.000.000,00 (“Transação”). O preço da Transação será proporcional à participação societária detida por cada sócio 
na Cempor. A conclusão da Transação estará sujeita ao cumprimento de condições precedentes pelas partes, conforme 
determinado nos instrumentos da Transação. II. Em decorrência da deliberação tomada acima, o Conselho de Administração 
autoriza a Diretoria e seus procuradores com poderes específicos para tanto, na forma do estatuto social da Companhia, 
a praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários para dar efeito à deliberação aprovada na presente 
data e conclusão da Transação, incluindo, mas não se limitando, ao respectivo compromisso de contratar, contrato de 
compra e venda de ações, seus anexos, declarações e/ou quaisquer outros documentos relacionados à efetivação da 
Transação. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente Ata 
que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. Presenças: João Carvalho de Miranda (Vice-Presidente do Conselho 
de Administração e Presidente da Mesa), Fabio Ermírio de Moraes, Alexandre Gonçalves Silva, Markus Akermann, Luiz 
Antônio dos Santos Pretti, Francisco de Sá Neto, e, ainda, Sra. Adriana Laporta Cardinali Straube (Secretária). São Paulo, 
20/08/2018. Assinaturas: Mesa: João Carvalho de Miranda – Presidente; Adriana Laporta Cardinali Straube – Secretária. 
JUCESP – Certifico o registro sob o nº 536.436/18-6 em 09/11/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 02/10/2018, às 10hs30min, na sede social. 2. Presença: Totali-
dade. 3. Mesa: Presidente: Fernando Gabriel ltzaina Sanchez; Secretário: Alexandre Corrêa Corrêa. 4. 
Deliberações: 4.1. Aprovar, sem ressalvas, o relatório da administração, bem como as demonstrações 

-
4.2. 

4.3. Aprovar a la-
§ 5. Encerramento: Nada 

-
briel ltzaina Sanchez; Secretário: Alexandre Corrêa Corrêa; Acionistas: Grupo FQM Holding S/A, por 

CMN So-
lutions A040 Participações S.A, 
Alexandre Corrêa Corrêa. JUCESP 

Ata de AGO em 02/10/2018

Divcom S.A.

2ª Vara Cível do Foro Regional VII -Itaquera/SP. 2º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº
0022196-16.2018.8.26.0007. O Dr. Antônio Marcelo Cunzolo Rimola, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro
Regional de Itaquera/SP, na forma do artigo 513 §2º, IV, do CPC, INTIMA Francisco Lourenço da Silva - nome fantasia:
Expresso Pinturas (CNPJ.12.218.082/0001-24), para que, no prazo de 15 (quinze) dias a fluir do término do prazo
do edital, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (R$ 49.658,67 atualizado até
14/09/2018), acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto
no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento volun-
tário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento. Será o presente, afixado
e publicado. SP, 22/10/2018.                                                                                                      14 e 15 / 11 / 2018

5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 5º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 0196381-
55.2012.8.26.0100. O Dr. Marcos Roberto de Souza Bernicchi, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da
Capital/SP, Faz Saber a L.S Almeida - Auto Elétrica - ME (CNPJ. 07.095.909/0001-10) e Luciana Silva Almeida (CPF.
315.254.658-05), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia
de R$ 32.003,52 (setembro de 2012), decorrente do Contrato de Cheque Especial n°0410-00436-26, Crédito
Parcelado Giro Fácil Contrato n° 0410-03778-51, Contrato de Crédito Parcelado Giro Fácil n° 0410-03883-73,
Desconto de Duplicatas - Contrato Interno n° 0410-03388-64, Desconto de Cheques - Contrato Interno n° 0410-
03372-05, Desconto de Cheques - Contrato Interno n° 0410-03389-45, Desconto de Cheques - Contrato Interno
n° 0410-03397-71 e Desconto de Cheques - Contrato Interno n° 0410-03405-83 . Estando as requeridas em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando
isentas de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo
701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do
artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 19/10/2018.                         14 e 15 / 11 / 2018
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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE BENS MOVEIS - PROCESSO Nº: 33910.018735/2017-32 - NOTA TÉCNICA Nº 532/2018/COCAL/GERER/GGAER/DIRAD-DIOPE/DIOPE – A Leiloeira Pública Oficial THAIS SILVA MOREIRA DE SOUSA,
matriculada na JUCESP sob o nº 1050, torna público a oferta dos bens móveis na modalidade de leilão extrajudicial para venda dos bens abaixo descritos pertencentes à, Sociedade Cooperativa Cruzeiro - Operadora de Planos de Saúde Sociedade
Cooperativa - em liquidação extrajudicial (CNPJ: 45.198.009/0001-97), na pessoa de seu representante legal Ana Cláudia Mathias Náufel, para INTIMAÇÃO e conhecimento de todos interessados. O leilão será realizado através do site TM LEILÕES
(www.thaismoreiraleiloes.com.br), portal de leilões, com escritório à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjunto 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br, levará a público, pregão de venda e arrematação na modalidade online com 1ª PRAÇA
que terá início em 05/12/2018 às 14:00 horas, encerrando-se no dia 05/12/2018 às 15:00 horas, onde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao valor da avaliação e não havendo licitantes se iniciará a 2ª PRAÇA com início no
dia 05/12/2018 às 15:01 horas, encerrando-se no dia 06/12/2018 às 15:00 horas, não havendo licitantes se iniciará a 3ª Praça dia 06/12/2018 as 15:01 horas, encerrando-se no dia 07/12/2018 às 14:00, onde não serão aceitos
lances que represente lance vil conforme art. 891 paragrafo único (considera-se vil o preço inferior ao mínimo estipulado pela liquidante e constante do edital e não tenha sido fixado preço mínimo, considera-se vil o preço inferior a 30% do valor
da avaliação. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail: thais@tmleiloes.com.br. LANCES - LEILÃO ON LINE: O leilão eletrônico em
questão terá início dia 05/12/2018 às 14:00 horas, com término no dia 07/12/2018 às 14:00 horas, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação. Os interessados em participar do leilão deverão estar com seu cadastro
liberado no site TM LEILÕES, com no mínimo 1 hora de antecedência ao início da primeira praça já designada para 05/12/2018 às 14:00 horas. RELAÇÃO DE BENS: LOTE 1: DESCRIÇÃO: 1 Coagulômetro COAG 1000 wama, avaliação - R$ 7.000,00.
DESCRIÇÃO: 1 Impressora Bematech MP 4200TH, avaliação - R$ 550,00. DESCRIÇÃO: 1 Servidor Power edge T 310, avaliação - R$ 3.000,00. DESCRIÇÃO: 1 Analisador de eletrólitos 9180 electrolyte analyzer roche, avaliação - R$ 1.500,00.
DESCRIÇÃO: 10 Armário com 2 portas, avaliação - R$ 1.500,00. DESCRIÇÃO: 1 Armário 1,40 com 3 portas, avaliação - R$ 150,00. DESCRIÇÃO: 1 Armário 1,70 com 1 porta, avaliação - R$ 200,00. DESCRIÇÃO: 1 Armário 4 portas madeira (mau
estado), avaliação - R$ 50,00. DESCRIÇÃO: 1 Armário 4 portas verde 2m (mau estado), avaliação - R$ 50,00. DESCRIÇÃO: 1 Armário de parede 5 portas (mau estado), avaliação - R$ 50,00. DESCRIÇÃO: 1 Armário escaninho metal 6 portas,
avaliação - R$ 50,00. DESCRIÇÃO: 3 Armário ferro 2m 2 portas, avaliação - R$ 900,00. DESCRIÇÃO: 1 Armário fórmica 8 portas, avaliação - R$ 900,00. DESCRIÇÃO: 2 Armário parede copa com 2 portas vidro, avaliação - R$ 400,00. DESCRIÇÃO:
8 Armário parede fórmica branca 1 porta 2 prateleiras, avaliação - R$ 960,00. DESCRIÇÃO: 4 Armário parede fórmica com 4 portas, avaliação - R$ 800,00. DESCRIÇÃO: 1 Armário pequeno 1 porta, avaliação - R$ 100,00. DESCRIÇÃO: 5 Armário
pequeno 2 portas, avaliação - R$ 1.000,00. DESCRIÇÃO: 3 Armário pequeno 4 portas, avaliação - R$ 1.200,00. DESCRIÇÃO: 1 Armário pequeno com 2 portas (mau estado), avaliação - R$ 50,00. DESCRIÇÃO: 1 Armário pequeno com 4 portas
(mau estado), avaliação - R$50,00. DESCRIÇÃO: 2 Arquivo 2 gavetas, avaliação - R$ 240,00. DESCRIÇÃO: 10 Arquivo fórmica 4 gavetas, avaliação - R$ 3.000,00. DESCRIÇÃO: 3 Arquivo fórmica 5 gavetas, avaliação – R$ 1.050,00. DESCRIÇÃO:
5 Arquivo metal 4 gavetas, avaliação - R$ 1.000,00. DESCRIÇÃO: 2 Back ups RS 1500 APC, avaliação - R$ 1.200,00. DESCRIÇÃO: 1 Balança pediátrica Welmy, avaliação - R$ 500,00. DESCRIÇÃO: 2 Balança Welmy, avaliação - R$ 2.200,00.
DESCRIÇÃO: 1 Balcão de atendimento 3 lugares, avaliação - R$ 500,00. DESCRIÇÃO: 1 Balcão de atendimento 4 lugares, avaliação - 1 R$ 1.200,00. DESCRIÇÃO: 1 Balcão farmácia, avaliação - R$ 2.000,00. DESCRIÇÃO: 1 Balcão recepção
em L, avaliação - R$ 3.000,00. DESCRIÇÃO: 1 Banco inox, avaliação - R$ 100,00. DESCRIÇÃO: 1 Bandeja grande inox, avaliação - R$ 20,00. DESCRIÇÃO: 2 Banho Maria Inbras, avaliação - R$ 1.600,00. DESCRIÇÃO: 1 Cabina de fluxo unidirecional
quinis, avaliação - R$ 10.000,00. DESCRIÇÃO: 14 Cadeira dourada, avaliação - R$ 2.800,00. DESCRIÇÃO: 4 Cadeira alta dourada, avaliação - R$ 520,00. DESCRIÇÃO: 11 Cadeira com braço bege, avaliação - R$ 770,00. DESCRIÇÃO: 1 Cadeira
com braço bege (mau estado), avaliação - R$ 10,00. DESCRIÇÃO: 1 Cadeira de rodas, avaliação - R$ 1.200,00. DESCRIÇÃO: 9 Cadeira dourada com rodas, avaliação - R$ 2.160,00. DESCRIÇÃO: 2 Cadeira dourada e braço (mau estado),
avaliação - R$ 20,00. DESCRIÇÃO: 17 Cadeira plástico branca, avaliação - R$ 510,00. DESCRIÇÃO: 19 Cadeira preta, avaliação - R$ 950,00. DESCRIÇÃO: 4 Cadeira preta com braço, avaliação - R$ 280,00. DESCRIÇÃO: 11 Cadeira preta
com braço e rodas (mau estado), avaliação - R$ 110,00. DESCRIÇÃO: 3 Cadeira retirada de sangue, avaliação - R$ 750,00. DESCRIÇÃO: 23 Cadeira verde, avaliação - R$ 1.150,00. DESCRIÇÃO: 8 Cadeira verde com braço e rodas, avaliação
- R$ 800,00. DESCRIÇÃO: 11 Cadeira verde com prancheta, avaliação - R$ 550,00. DESCRIÇÃO: 34 Cadeira verde com rodas, avaliação - R$ 2.040,00. DESCRIÇÃO: 3 Caixa com rodas para livros infantil, avaliação - R$ 150,00. DESCRIÇÃO:
1 Caixa farmácia, avaliação - R$ 800,00. DESCRIÇÃO: 1 Celular pixi alcatel one touch, avaliação - R$ 50,00. DESCRIÇÃO:  1 Cofre 0,50 cm, avaliação - R$ 900,00. DESCRIÇÃO:  1 Cofre 1 m, avaliação - $ 1.000,00. DESCRIÇÃO:  1 Computador
Compaq, avaliação - R$ 300,00. DESCRIÇÃO: 15 Computador HP, avaliação - R$ 7.500,00. DESCRIÇÃO: 1 Computador infoway, avaliação - R$ 300,00. DESCRIÇÃO: 5 Computador Itautec, avaliação - R$ 1.750,00. DESCRIÇÃO: 5 Computador
Lenovo, avaliação - 2.000,00. DESCRIÇÃO: 2 Computador Samsung, avaliação - R$ 500,00. DESCRIÇÃO: 1 Conjunto de cadeiras com 2 estofado dourado, avaliação - R$ 300,00. DESCRIÇÃO: 11 Conjunto de cadeiras com 3 estofado dourado,
avaliação - R$ 4.400,00. DESCRIÇÃO: 4 Conjunto de cadeiras com 3 estofado preto, avaliação - R$ 1.200,00. DESCRIÇÃO: 4 Conjunto de cadeiras com 3 estofado verde, avaliação - R$ 1.200,00. DESCRIÇÃO: 5 Conjunto de cadeiras com
4 estofado dourado, avaliação - R$ 2.500,00. DESCRIÇÃO: 1 Contador de células ALB 300 CC inbrás, avaliação - R$ 1.300,00. DESCRIÇÃO: 7 Cortina de ar Suryha, avaliação - R$ 2.100,00. DESCRIÇÃO: 2 Cortina de ar Totaline, avaliação
- R$ 760,00. DESCRIÇÃO: 1 Cortina de enrolar 3m, avaliação - R$ 90,00. DESCRIÇÃO: 5 Cortina persiana 2m, avaliação - R$ 250,00. DESCRIÇÃO: 1 Ducha higiência 3T Lorenzetti, avaliação - R$ 80,00. DESCRIÇÃO:  1 Epson LCD projector
model H654A, avaliação - R$ 600,00. DESCRIÇÃO: 7 Escada 2 degraus, avaliação - R$ 1.400,00. DESCRIÇÃO: 1 escada 3 degraus, avaliação – R$80,00. DESCRIÇÃO: 1 Escada 6 degraus mor, avaliação - R$ 100,00. DESCRIÇÃO: 1 Escada
6 degraus mor (mau estado), avaliação - R$ 10,00. DESCRIÇÃO: 6 Escarradeira inox, avaliação - R$ 60,00. DESCRIÇÃO: 1 Estabilizador SWS, avaliação - R$ 30,00. DESCRIÇÃO: 3 Estante fórmica com 11 prateleiras, avaliação - R$ 510,00.
DESCRIÇÃO: 3 Estante metal com 11 prateleiras, avaliação - R$ 900,00. DESCRIÇÃO: 6 Estante metal com 8 prateleiras, avaliação – R$ 1.740,00. DESCRIÇÃO: 1 Estetoscópio, avaliação - R$ 50,00. DESCRIÇÃO: 1 Estufa microprocessada para
cultura bacteriológica 60 Sterilifer, avaliação - R$ 1.800,00. DESCRIÇÃO: 15 Extintor de incêndio, avaliação - R$ 1.500,00. DESCRIÇÃO: 3 Filtro de parede Soft Star Everest, avaliação - R$ 510,00. DESCRIÇÃO:  2 Filtro de parede Soft Star Everest
(mau estado), avaliação - R$ 20,00. DESCRIÇÃO: 1 Filtro Esmaltec purágua, avaliação - R$ 400,00. DESCRIÇÃO: 1 Fogão 4 bocas atlas grécia super, avaliação - R$ 350,00. DESCRIÇÃO: 1 Forno Britania 31L, avaliação - R$ 130,00. DESCRIÇÃO:
1 Forno Senner 5l, avaliação - R$ 150,00. DESCRIÇÃO: 1 Fraldário Greice, avaliação - R$ 400,00. DESCRIÇÃO: 1 Frigobar Consul top 08, avaliação - R$ 250,00. DESCRIÇÃO: 8 Gaveteiro com 4 gavetas, avaliação - R$ 800,00. DESCRIÇÃO:
7 Gaveteiro com 1 gaveta e rodas, avaliação -R$ 1.050,00. DESCRIÇÃO: 1 Gaveteiro com 4 gavetas cinza (mau estado), avaliação - R$ 10,00. DESCRIÇÃO: 1 Gaveteiro com 4 gavetas verde (mau estado), avaliação - R$ 10,00. DESCRIÇÃO:
1 Gaveteiro com 5 gavetas, avaliação - R$ 100,00. DESCRIÇÃO: 3 Geladeira Brastemp frost free 330, avaliação - R$ 3.000,00. DESCRIÇÃO: 2 Geladeira Consul, avaliação - R$ 600,00. DESCRIÇÃO:  1 Geladeira electrolux refrigerator R 250,
avaliação - R$ 300,00. DESCRIÇÃO: 17 Grampeador, avaliação - R$ 170,00. DESCRIÇÃO: 1 Homogeador hematológico alb 260 H, avaliação -R$ 700,00. DESCRIÇÃO: 1 Homogeador hematológico Inbras, avaliação - R$ 700,00.  DESCRIÇÃO:
1 Impressora Datacard SD 260, avaliação - R$ 2.000,00. DESCRIÇÃO: 1 Impressora Epson LX300, avaliação - R$ 200,00. DESCRIÇÃO: 1 Impressora HP laser jet P 1102W, avaliação - R$ 700,00. DESCRIÇÃO: 3 Impressora HP laser jet pro
MFPM125A, avaliação - R$ 2.400,00. DESCRIÇÃO: 1 Impressora Samsung xpress M2070W, avaliação - R$ 400,00. DESCRIÇÃO: 4 Laborline omega PIC microprocess system, avaliação -R$ 12.000,00. DESCRIÇÃO: 3 Laptop Acer windows 7
home basic, avaliação - R$ 1.800,00.  DESCRIÇÃO: 1 Laptop HP, avaliação - R$ 900,00. DESCRIÇÃO: 2 Laptop LNV, avaliação - R$ 1.600,00. DESCRIÇÃO: 1 Laptop positivo premium X 57010, avaliação - R$ 800,00. DESCRIÇÃO: 18 Lixeira
cinza, avaliação - R$ 180,00. DESCRIÇÃO: 2 Lixeira copo, avaliação - R$ 40,00.  DESCRIÇÃO: 31 Lixeira inox com peda, avaliação - R$ 620,00. DESCRIÇÃO: 17 Lixeira plástico branca com pedal, avaliação - R$ 170,00. DESCRIÇÃO: 25 Lixeira
preta, avaliação - R$ 250,00. DESCRIÇÃO: 1 Maca para exame, avaliação - R$ 100,00. DESCRIÇÃO: 1 Máquina de cartão Sipag, avaliação -R$ 100,00. DESCRIÇÃO: 9 Mesa 1,5 com 2 gavetas, avaliação -R$ 1.350,00. DESCRIÇÃO: 12 Mesa
1,5m, avaliação - R$ 1.200,00. DESCRIÇÃO: 2 Mesa branca MDF com 4 cadeiras coloridas infantil, avaliação - R$ 200,00. DESCRIÇÃO: 8 Mesa cinza 1m, avaliação - R$ 800,00. DESCRIÇÃO: 7 Mesa de exame adulto 2 portas e três gavetas,
avaliação -R$ 10.500,00. DESCRIÇÃO: 1 Mesa de exame infantil 3 portas e 3 gavetas, avaliação - R$ 1.500,00. DESCRIÇÃO: 1 Mesa de madeira com tampo preto 2m, avaliação - R$ 500,00. DESCRIÇÃO: 11 Mesa em L, avaliação - R$ 1.650,00.
DESCRIÇÃO: 1 Mesa em L com 4 gavetas, avaliação - R$ 150,00. DESCRIÇÃO:  2 Mesa inox com rodas apoia retirada de sangue, avaliação - R$ 400,00. DESCRIÇÃO: 2 Mesa plástica colorida infantil com 4 cadeiras, avaliação - R$ 300,00.
DESCRIÇÃO: 2 Mesa redonda alta com pé inox e tampo fórmica, avaliação - R$ 300,00. DESCRIÇÃO: 1 Mesa redonda de reunião (mau estado), avaliação - R$ 50,00. DESCRIÇÃO: 2 Mesa redonda, avaliação - R$ 400,00. DESCRIÇÃO: 1 Mesa
redonda plástico branca (mau estado), avaliação - R$ 10,00. DESCRIÇÃO: 1 Mesinha com rodas bege, avaliação - R$ 120,00. DESCRIÇÃO: 1 Microondas Brastemp, avaliação - R$ 200,00. DESCRIÇÃO: 2 Microscópio Coleman, avaliação -
R$3.000,00. DESCRIÇÃO: 1 Microscópio Olympus, avaliação - R$ 800,00. DESCRIÇÃO: 2 Monitor AOC QUANTIDADE, avaliação - R$ 240,00. DESCRIÇÃO: 1 Monitor AOC, avaliação - R$ 100,00. DESCRIÇÃO: 5 Monitor HP, avaliação -   R$ 1.000,00.
DESCRIÇÃO: 10 Monitor Lenovo, avaliação - R$ 2.000,00. DESCRIÇÃO: 4 Monitor LG Flatron, avaliação - R$ 400,00. DESCRIÇÃO: 1 Monitor máster, avaliação - R$ 40,00. DESCRIÇÃO: 5 Monitor Philips, avaliação - R$ 1.000,00. DESCRIÇÃO:
12 Monitor Samsung, avaliação - R$ 1.200,00. DESCRIÇÃO: 1 Mouse Genius wireless, avaliação - R$ 10,00. DESCRIÇÃO: 5 Mouse HP, avaliação - R$ 50,00. DESCRIÇÃO: 4 Mouse Lenovo, avaliação - R$ 40,00. DESCRIÇÃO: 2 Mouse Li Pin,
avaliação - R$ 20,00. DESCRIÇÃO: 1 Mouse Logitech, avaliação - R$ 10,00. DESCRIÇÃO: 2 Mouse m 150 wireless, avaliação - R$ 20,00. DESCRIÇÃO: 2 Mouse microsoft wireless, avaliação - R$ 40,00. DESCRIÇÃO: 3 Mouse model, avaliação
- R$30,00. DESCRIÇÃO: 3 Mouse mymax, avaliação - R$ 30,00. DESCRIÇÃO: 1 No break senoidal inteligente engetror, avaliação - R$ 1.300,00. DESCRIÇÃO: 3 Painel de senha Autkom, avaliação - R$ 600,00. DESCRIÇÃO:  1 Painel de TV
de parede fórmica, avaliação - R$ 300,00. DESCRIÇÃO: 16 Papeleira Milclean, avaliação - R$ 320,00. DESCRIÇÃO: 1 Picotador de papel Aurora AS 1500CD, avaliação - R$ 250,00. DESCRIÇÃO: 8 Poltrona retirada de sangue, avaliação - R$
4.000,00. DESCRIÇÃO: 2 Poltrona Todeschini bege, avaliação - R$ 400,00. DESCRIÇÃO: 1 Poltronas auditório com 12 lugares, avaliação - R$ 3.600,00. DESCRIÇÃO: 5 Poltronas auditório com 14 lugares, avaliação - R$ 21.000,00. DESCRIÇÃO:
4 Poltronas auditório com 3 lugares, avaliação - R$ 3.600,00. DESCRIÇÃO: 2 Poltronas auditório com 5 lugares, avaliação - R$ 3.000,00. DESCRIÇÃO: 7 Porta álcool gel Milclean, avaliação - R$ 140,00. DESCRIÇÃO: 33 Porta papel toalha Milclean,
avaliação - R$ 1.320,00. DESCRIÇÃO: 7 Pote de algodão inox com tampa de vidro, avaliação - R$ 70,00. DESCRIÇÃO: 2 Prateleira de centro com 10 em cada lado, avaliação - R$ 1.200,00. DESCRIÇÃO: 2 Prateleira de centro com 5 em cada
lado, avaliação - R$ 1.000,00. DESCRIÇÃO: 3 Prateleira de fórmica com vidro com 4, avaliação - R$ 1.950,00. DESCRIÇÃO: 1 Prateleira de fórmica com vidro com 6, avaliação - R$ 700,00. DESCRIÇÃO: 8 Prateleira de fórmica com vidro com 8,
avaliação - R$ 6.000,00. DESCRIÇÃO: 1 Projetor Sanyi prox multiverse projector, avaliação - R$ 600,00.  DESCRIÇÃO: 3 Quadro imagem café, avaliação - R$ 30,00. DESCRIÇÃO: 1 Registrador de ponto dimep, avaliação - R$ 1.200,00. DESCRIÇÃO:
31 Saboneteira Milclean, avaliação - R$ 620,00. DESCRIÇÃO: 1 Scanner brothermodel ADS 1000w image center, avaliação - R$ 900,00. DESCRIÇÃO: 1 Servidor HP proliant ML 110, avaliação - R$ 900,00. DESCRIÇÃO: 1 Servidor HP proliant
ML 310 e gen 8, avaliação - R$ 1.500,00. DESCRIÇÃO: 1 Sofá 2m camurça marrom, avaliação - R$ 800,00. DESCRIÇÃO: 1 Som com 2 caixas Samsung giga sound blast, avaliação - R$ 450,00. DESCRIÇÃO: 3 Split Carrier, avaliação - R$ 3.600,00.
DESCRIÇÃO: 1 Split elgin atualle, avaliação - R$ 900,00. DESCRIÇÃO:  10 Split Komeco, avaliação - R$ 6.000,00. DESCRIÇÃO:  4 Split LG, avaliação - R$ 2.800,00. DESCRIÇÃO: 9 Split Midea, avaliação - R$ 5.400,00. DESCRIÇÃO: 1 Split Rheem,
avaliação - R$ 1.000,00. DESCRIÇÃO: 1 Split Samsung, avaliação - R$ 800,00. DESCRIÇÃO: 2 Split Springer, avaliação - R$ 1.400,00. DESCRIÇÃO: 1 Split totaline, avaliação - R$ 900,00.  DESCRIÇÃO: 3 Split trane, avaliação - R$ 3.000,00.
DESCRIÇÃO: 3 Super freezer DC49A Electrolux, avaliação - R$ 1.800,00. DESCRIÇÃO: 1 Suqueira dupla Begel, avaliação - R$ 200,00. DESCRIÇÃO: 1 Tapete emborrachado infantil, avaliação - R$ 5,00. DESCRIÇÃO: 1 Teclado Genius Slin Star
8000, avaliação - R$ 30,00. DESCRIÇÃO: 9 Teclado HP, avaliação - R$ 270,00. DESCRIÇÃO: 3 Teclado Itautec, avaliação - R$ 90,00. DESCRIÇÃO: 1 Teclado Knup, avaliação - R$ 30,00. DESCRIÇÃO: 17 Teclado Lenovo, avaliação - R$ 510,00.
DESCRIÇÃO: 1 Teclado lite series, avaliação - R$ 30,00. DESCRIÇÃO: 1 Teclado Logitech K 220, avaliação - R$ 30,00. DESCRIÇÃO: 2 Teclado Microsoft wireless keybord 800, avaliação - R$ 70,00. DESCRIÇÃO: 6 Teclado Mymax, avaliação -
R$ 180,00. DESCRIÇÃO: 1 Teclado smack, avaliação - R$ 30,00. DESCRIÇÃO: 3 Teclado Soultech, avaliação - R$ 30,00. DESCRIÇÃO: 1 Telefone com ramais intelbras, avaliação - R$ 200,00. DESCRIÇÃO: 6 Telefone intelbras sem fio, avaliação
- R$ 240,00. DESCRIÇÃO: 5 Telefonede ouvido intelbras, avaliação - R$ 350,00. DESCRIÇÃO: 1 Televisão AOC 42, avaliação - R$ 800,00. DESCRIÇÃO: 1 Televisão LG 51, avaliação - R$ 600,00. DESCRIÇÃO: 1 Televisão Philips 40, avaliação
- R$ 400,00. DESCRIÇÃO: 2 Televisão Philips 42, avaliação - R$ 1.000,00. DESCRIÇÃO: 2 Televisão Philips 51, avaliação - R$ 1.100,00. DESCRIÇÃO: 4 Travesseiro, avaliação - R$ 40,00. DESCRIÇÃO: 8 Vaso branco com planta artificial pequeno,
avaliação - R$ 160,00. DESCRIÇÃO:  1 Vaso de vidro com rodas com avenca plástico, avaliação - R$ 50,00. DESCRIÇÃO: 1 Ventilador de parede delta premium, avaliação - R$ 200,00. DESCRIÇÃO: 32 monitor LG studioworks 440, SEM VALOR
DE MERCADO.DESCRIÇÃO: 1 televisão Panasonic 14 polegadas,SEM VALOR DE MERCADO. DESCRIÇÃO: 2monitor Samsumg, SEM VALOR DE MERCADO.   DESCRIÇÃO: 16 torre HP, SEM VALOR DE MERCADO. DESCRIÇÃO: 1 scanner HP
sanjet 5590, SEM VALOR DE MERCADO.DESCRIÇÃO: 3 Estabilizador APC stay 1400, SEM VALOR DE MERCADO. DESCRIÇÃO: 11 telefone intelbras, SEM VALOR DE MERCADO.  DESCRIÇÃO: 6 estante de metal 6 andares, SEM VALOR DE
MERCADO. DESCRIÇÃO: 1 móvel 4 gavetas com rodas, SEM VALOR DE MERCADO. DESCRIÇÃO: 1 balança filizola, SEM VALOR DE MERCADO. DESCRIÇÃO: 3 mesa 1 m, SEM VALOR DE MERCADO. DESCRIÇÃO: 19 cadeira, SEM VALOR DE
MERCADO. TOTAL: R$ 256.465,00. LOTE 2: DESCRIÇÃO: 1 Ambulância Towner SDX (PLACA CKP-3727/ RENAVAM 682488054), avaliação - R$ 6.266,20. DESCRIÇÃO: 1 Fiat Doblô Adventure 1.8 Flex (PLACA DSH-2751/ RENAVAM 924042869),
avaliação - R$ 23.113,60. DESCRIÇÃO: 1 Gol 1.0 (PLACA FFX-1132/ RENAVAM 545660556), avaliação - R$ 21.361,50. DESCRIÇÃO: 1 Gol TL MBS (PLACA FVF-7090)/ RENAVAM 1053520643), avaliação - R$ 27.484,20. DESCRIÇÃO: 1 Honda
CG 123(Cargo KS)(PLACA FUL-0734/ RENAVAM 1022624528), avaliação - R$ 3.991,50. DESCRIÇÃO: 1 Volkswagen Parati (PLACA CYE-9124/ RENAVAM 708810462), avaliação - R$ 5.000,00. DESCRIÇÃO: 1 Ambulancia Ducato, (PLACA CXH-
9434/ RENAVAM 715708910), avaliação – 18.366,30. TOTAL: 105.583,30. LOTE 3: DESCRIÇÃO: 1 ACERATUN - Fr c/10 ml, avaliação - R$ 7,13. DESCRIÇÃO: 1 ADALAT OROS 30 MG - C/ 30 COMPS, avaliação - R$ 138,12. DESCRIÇÃO: 6
AGUA BORICADA - 500 ML, avaliação - R$ 27,18. DESCRIÇÃO: 14 AGUA OXIGENADA 10 VOL - 100 ML, avaliação - R$ 15,82. DESCRIÇÃO: 2 AGUA OXIGENADA 10 VOL - 1000 ML, avaliação - R$ 12,20. DESCRIÇÃO: 1 AKINETON - 2MG CX
80 COMP, avaliação - R$ 25,51. DESCRIÇÃO: 65 ANADOR 4 COMP - 4 COMP, avaliação - R$ 167,05. DESCRIÇÃO: 1 ANADOR 500 MG - 24 COMP, avaliação - R$ 12,68. DESCRIÇÃO: 1 ANDROCUR - 100MG CX 20 COMP, avaliação - R$184,84.
DESCRIÇÃO: 6 ANDROCUR - 50MG COMP X20, avaliação - R$ 638,22. DESCRIÇÃO: 1 ARGIROL-10% SOL OFT COL FR 5ML, avaliação - R$ 7,62. DESCRIÇÃO: 1 ARTRODAR 50 MG - 30 CAP, avaliação - R$ 101,78. DESCRIÇÃO: 2 ASPIRINA
C - 400+240MG CX 5 ENV X 2 COM EFV, avaliação - R$ 44,88. DESCRIÇÃO: 1 ATENSINA - 0,150MG CX 30 COMP, avaliação - R$ 6,80. DESCRIÇÃO: 1 ATENSINA - 0,200MG CX 30 COMP, avaliação - R$ 7,93. DESCRIÇÃO: 4 ATLANSIL - 100MG
CX 20 COMP, avaliação - R$ 12,60. DESCRIÇÃO: 1 AVALOX - 400MG CX 7 COMP, avaliação – R$ 171,46. DESCRIÇÃO: 2 AZITROMICINA 600 MG - 15 ML, avaliação - R$ 26,40. DESCRIÇÃO:  4 AZITROMICINA 900 MG - 15 ML, avaliação -
R$ 73,52. DESCRIÇÃO: 3 BICARBONATO DE SODIO - fr 100g, avaliação - R$ 12,12. DESCRIÇÃO: 4 CAMOMILA CATARINENSE - SOL FR 150ML, avaliação - R$ 59,56. DESCRIÇÃO: 1 CASTANHA DA INDIA ATALAIA - 30 COMPS, avaliação
- R$ 21,66. DESCRIÇÃO: 3COBAVITAL - 16 MIRO COMP, avaliação - R$ 33,24. DESCRIÇÃO:3 COREGA - ULTRA CREME BG 40G SB MENTA, avaliação - R$ 86,37. DESCRIÇÃO: 2 CORUS H 100+25 MG - 30 COMP, avaliação - R$ 129,40.
DESCRIÇÃO: 2 CREVAGIN - 30+20MG CREME VAG BG X 40G +7APLIC, avaliação - R$47,28. DESCRIÇÃO: 1 - 0,025+0,03% SOL OFT FR 15ML, avaliação - R$ 6,90 DESCRIÇÃO: 3 DEPAKENE 250 MG/5ML - 100 ML, avaliação - R$ 37,89.
DESCRIÇÃO:  1 DEPAKOTE ER 500 MG - 30 COMP, avaliação - R$ 71,01. DESCRIÇÃO: 1 DESONOL POMADA - 0,5 MG 30 G, avaliação - R$21,16 . DESCRIÇÃO:  10 DIAMICRON MR 30 MG - 60 COMP, avaliação - R$ 461,30. DESCRIÇÃO:
2 DIANE 35 - 21 DRG, avaliação - R$ 37,36. DESCRIÇÃO: 2 DIGESAN 4 MG - GTS 20 ML, avaliação - R$ 44,82. DESCRIÇÃO: 5 DIOVAN 160 MG - 28 COMP, avaliação -   R$ 215,30. DESCRIÇÃO: 2 DIOVAN AMLO FIX 160+5 MG - 28 COMP,
avaliação - R$ 143,44. DESCRIÇÃO: 1 DIPROSONE - 0,64MG POM BG 30G, avaliação - R$ 27,84. DESCRIÇÃO: 3 DOBEVEN 500 MG - 30 COMP, avaliação - R$ 147,69. DESCRIÇÃO: 1 DORMONID 7,5 MG - 30 COMP, avaliação - R$ 32,64.
DESCRIÇÃO: 1 DRENISON OCLUSIVO - CUR RL 200 X 7,5CM, avaliação - R$ 66,45. DESCRIÇÃO: 1 DUPHASTON - 10MG CX 28 COMP, avaliação - R$ 35,29. DESCRIÇÃO: 1 ESTREVA 0,1% GEL - 50 G, avaliação - R$ 46,21. DESCRIÇÃO:
1 EVANOR - 0,25+0,05MG CX 21 COMP, avaliação - R$ 6,00. DESCRIÇÃO: 1 EXIT - 400+25MG CX 20 COMP, avaliação - R$ 16,51. DESCRIÇÃO: 1 FLAGYL - 100MG GELEIA GIN BG 50G+10APLIC, avaliação - R$ 32,01. DESCRIÇÃO: 1 GEL
FIXADOR COLA TRA LA LA LA - 250 G, avaliação - R$ 8,92. DESCRIÇÃO: 1 IMURAN 50 MG - 50 COMP, avaliação - R$ 125,92. DESCRIÇÃO: 1 INDUX 50 MG - 10 COMP, avaliação - R$22,92. DESCRIÇÃO: 2 LERIN - SOL FR 24ML, avaliação
- R$ 21,84. DESCRIÇÃO: 1 LOCAO PRE DEPILATORIA - 120 ML, avaliação - R$ 6,36. DESCRIÇÃO: 13 MAGNESIA BISURADA - CX 20BL X 10 PAST, avaliação - R$ 54,08. DESCRIÇÃO: 1 MAMADEIRA LILLO MINIFORM ROSA - 50 ML, avaliação
- R$ 8,08. DESCRIÇÃO: 1 MARACUGINA COMPOSTA - 0,132ML FR 150M, avaliação - R$38,89. DESCRIÇÃO: 1 MERCILON - 21 COMP, avaliação - R$ 31,73. DESCRIÇÃO: 3 MODURETIC 25+2,5 - 30 COMP, avaliação - R$ 25,59. DESCRIÇÃO
1 NEULEPTIL 10 MG - 20 COMP, avaliação - R$ 7,30. DESCRIÇÃO: 9 NEXCARE CURATIVOS 3M - REDONDINHOS C/15, avaliação - R$ 59,22 DESCRIÇÃO: 2 NOVALGINA SOLUÇÃO ORAL - FR 100ML, avaliação - R$ 31,12. DESCRIÇÃO:
1 NUTREL CREME SUAVIZANTE - 60G, avaliação - R$ 50,66. DESCRIÇÃO: 5 ORIGEM ALISANTE NAZCA - 1 CAIXA, avaliação - R$ 37,95. DESCRIÇÃO: 2 ORTESE P PUNHO C/ TALA PRETA - MAO ESQUERDA P, avaliação - R$ 47,70. DESCRIÇÃO:
1 OXIPELLE - 10MG SOL FR 20ML, avaliação - R$ 26,03. DESCRIÇÃO: 1 PENTALAC - 667MG XPE FR 120ML, avaliação - R$ 24,45. DESCRIÇÃO: 1 PERIDAL- 10MG CX 30 COMP, avaliação - R$ 13,22. DESCRIÇÃO: 1 PIASCLEDINE 300 MG
- 30 CAP, avaliação R$ 209,53. DESCRIÇÃO: 2 PLASIL 10 MG - 20 COMP, avaliação - R$ 13,60. DESCRIÇÃO: 2 - PROTETOR DE MAMILOS (4311), avaliação -  R$ 15,60. DESCRIÇÃO: 2 PROTETOR DE SEIO KUKA - 1 UNIDADE, avaliação -
R$ 27,24. DESCRIÇÃO: 4 PROTETOR OCULAR ADULTO - C/ 12 UNIDADES, avaliação - R$ 48,08.  DESCRIÇÃO: 5 PROTETOR OCULAR INFANTIL - C/ 20 UNIDADES, avaliação - R$ 85,75. DESCRIÇÃO: 1 PSIQUIAL 20 MG - 28 COMP, avaliação
- R$ 35,67. DESCRIÇÃO: 1 PYR-PAM - CX 6 DRG, avaliação - R$ 15,01. DESCRIÇÃO: 2 PYR-PAM SUSPENSAO - 40 ML, avaliação - R$ 31,00. DESCRIÇÃO: 3 QUADRIDERM - 0,50+1+10+10MG CREME BG.20G, avaliação - R$ 90,78. DESCRIÇÃO:
2 REPELENTE INFANTIL EXPOSIS - 100 ML SPRAY, avaliação - R$ 62,00. DESCRIÇÃO: 1 RITMONORM 300 MG - 30 COMP, avaliação - R$ 73,40. DESCRIÇÃO: 1 SABONETEIRA LOLLY OCEANO ROSA -, avaliação - R$ 3,99. DESCRIÇÃO: 10
SERINGA 100 UNI BD CURTA C/10U - SERINGA P/ INSULINA 100UNID 8 MM*0,3M, avaliação - R$ 212,10 DESCRIÇÃO: 16 SERINGA 30 UNI BD CURTA C/10 U - SERINGA 0.3ML. 8+0.3 CURTA BD, avaliação - R$ 331,20. DESCRIÇÃO: 15
SERINGA 50 UNI BD CURTA C/10 U - SERINGA 0.5ML 8+0.3 CURTA BD, avaliação - R$ 310,50. DESCRIÇÃO: 3 SFERA CREME ALISANTE - 1 KIT, avaliação - R$ 23,67. DESCRIÇÃO: 1 SFERA CREME ALISANTE CAB FINOS E DELICAD - 1
KIT, avaliação - R$ 7,76. DESCRIÇÃO: 2 SFERA CREME ALISANTE CAB MUITO CRESPOS - 1 KIT, avaliação - R$ 15,52. DESCRIÇÃO:  2 SFERA CREME ALISANTE CABELOS ONDULADOS - 1 KIT, avaliação - R$ 15,78. DESCRIÇÃO: 1 SHAMPOO
UMIDILIZ FORMADOR DE CACHOS - 250 ML, avaliação - R$ 6,99. DESCRIÇÃO: 1 STEZZA - 28 COMP, avaliação - R$ 31,18. DESCRIÇÃO: 1 STUGERON - 75MG CX 30 COMP, avaliação - R$ 18,87. DESCRIÇÃO:3 SUSPENSORIO ESCROTAL
(MERCUR) G - TAMANHO G, avaliação - R$ 32,37. DESCRIÇÃO: 1 TAGAMET - 400MG CX 16 COMP, avaliação - R$ 41,55. DESCRIÇÃO:  2 TANDRILAX - 15 COMP, avaliação - R$ 21,96.  DESCRIÇÃO:1 TANDRILAX - 30 COMP, avaliação - R$
21,22. DESCRIÇÃO: 2 TENADREN 40+25 MG - 30 COMP, avaliação - R$ 16,30. DESCRIÇÃO: 7 TESTE DE GRAVIDEZ DIGITAL CLEARBLUE - 1 UNIDADE, avaliação - R$ 125,79. DESCRIÇÃO: 4 THIABEN - CX 6 COMP, avaliação - R$ 50,20.
DESCRIÇÃO: 2 TOLREST - 25MG CX 28 COMP, avaliação - R$ 45,02. DESCRIÇÃO: 2 TORVAL CR 300 MG - 30 COMP, avaliação - R$ 49,82. DESCRIÇÃO: 2 TRAMAL 100 MG - GTS 10 ML, avaliação - R$ 164,76. DESCRIÇÃO: 2 TRANSPULMIN
- BALSAMO BG 20G, avaliação - R$ 28,84. DESCRIÇÃO: 1 TRAYENTA 5 MG - 30 COMP, avaliação - R$ 111,83. DESCRIÇÃO: 5 TROMBOFOB GEL - 200UI GEL BG 40G, avaliação - R$ 61,90. DESCRIÇÃO: 1 URO-VAXOM - 6MG PO LIOF CX
30 CAP, avaliação - R$ 95,09. DESCRIÇÃO: 1 VISKEN 10 MG - 20 COMP, avaliação - R$ 42,83. DESCRIÇÃO: 1 ZARGUS 1MG - 1 MG C/ 30 COMP, avaliação - R$ 25,28. DESCRIÇÃO: 2 ZARGUS 3 MG - 30 COMP REV, avaliação - R$ 54,40. DESCRIÇÃO:
1 ZOVIRAX - 50MG CREME DERM BG 10G, avaliação - R$34,45. TOTAL: 6.872,00. A SOMA DOS 3 LOTES TOTALIZAM A QUANTIA DE R$ 368.920,00. Os bens serão vendidos no estado de conservação em se encontram, sem garantia, constituindo
ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. LOCALIZAÇÃO DOS BENS: Rua: Profº Virgilio Antunes, n° 51, 12701-420 Centro de Cruzeiro/ SP. DA VISITAÇÃO: Constitui ônus dos
interessados examinar os bens a serem apregoados. As visitas, quando autorizadas, deverão ser agendadas via e-mail jessica@tmleiloes.com.br ou através do telefone (11) 3237-0069. PRAZO PARA RETIRADA DOS BENS: O arrematante será
comunicado por e-mail quando da publicação da homologação do leilão e terá o prazo de 30 dias, a contar daquela data, proceder à retirada de todos os bens arrematados sob pena de perdimento dos mesmos. As demais condições obedecerão
ao que dispõe a Lei nº 11.101/2005 e, no que couber, o CPC, o Decreto nº 21.981/32, com alterações introduzidas pelo decreto nº 22.427/33, que regulamenta a profissão de Leiloeiro Oficial, o Provimento CSM nº 1625/2009 do TJSP e o caput
do artigo 335, do CP. Avaliação: R$ R$ 368.920,00 (trezentos e sessenta e oito mil e novecentos e vinte reais).DOS BÉBITOS

Nº Modelo Placa Renavam Ano Cor Débitos/ Restrições TOTAL

1 Ambulância Towner SDX CKP-3727 682488054 1997/97 Branco IPVA 381,62 381,62R$     

2 Ambulância Ducato CXH-9434 715708910 1997/98 Branco NADA CONSTA -R$          

3 Fiat Doblô Adventure 1.8 Flex DSH-2751 924042869 2007/07 Cinza IPVA 1.294,99 + MULTA 260,32 1.553,10R$  

4 Gol 1.0 FFX-1132 545660556 2013/14 Branco IPVA 1.203,14 + MULTA 683,95 1.887,09R$  

5 Gol TL MBS FVF-7090 1053520643 2015/15 Branco IPVA 1.468,30 + MULTA 735,91 2.204,21R$  

6 Honda CG 125 (Cargo KS) FUL-0734 1022624528 2013/13 Branco IPVA 116,35 116,35R$     

7 Volkswagen Parati CYE-9124 708810462 1998/99 Verde IPVA 1.045,18 1.045,18R$  

Agência Nacional de Saúde - ANS

Relação de Veículos:

Localização: Cruzeiro/SP

Todas as providências e despesas relativas à transferência, retirada, remoção, desmontagem, transporte, locomoção e vistoria dos bens são de responsabilidade do arrematante. PAGAMENTO e RECIBO DE ARREMATAÇÃO
– O pagamento deverá ser efetivado à vista. O valor dos bens arrematados deverá ser depositado através de depósito na conta da Massa Falida, Banco Caixa Econômica Federal, Agência 0174, Operação 003, conta 00005333-5 – Sociedade
Cooperativa Cruzeiro no prazo de 24 horas da data de arrematação. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado o depósito, tal informação será encaminhada a liquidante competente para a aplicação das medidas legais cabíveis.
COMISSÃO: A comissão devida a leiloeira Thais Silva Moreira de Sousa será de 5% sobre o valor da arrematação, comissão esta não incluída no valor do lance vencedor (artigo 17 do Provimento CSM n. 1625/2009), que será paga pelo arrematante,
e não será devolvida nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. A comissão deverá ser paga diretamente ao leiloeiro.
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente junto ao Ofício onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3237-0069, e-mail: jessica@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço do gestor na Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjunto 142 – São
Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO PÚBLICO, LIQUIDANTE, FALIDO E DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS, das designações supra através do presente edital. Não constam nos autos haver recurso ou causa pendente de
julgamento. E para que produza os seus jurídicos efeitos de direito, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no lugar de costume, na forma da lei.

PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloeiro O� cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a 
venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento CSM 1625/2009. Da comissão da 
Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço 
de arrematação do imóvel. Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da 
responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais 
como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados apurados junto 
ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibili-
dade de ação regressiva contra o devedor principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU � cam sub-rogados no 
valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, mediante apresentação do extrato de débitos � scais 
apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste 
edital supre eventual insucesso nas noti� cações pessoais e dos respectivos patronos.

GRANDES OPORTUNIDADES EM LEILÃO!

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO TATUAPÉ/SP – 3º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JOSÉ ANTÔNIO BORGES (CPF 593.428.118-68), e ONODA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (CNPJ 
05.726.440/0001-44, na pessoa de seu representante legal, e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Despesas Condominiais – Proc. 0001317-19.2017.8.26.0008 – Ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO UNIQUE (CNPJ 09.648.724/0001-10). 
O Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 28/11/2018 às 14:00h, e com término 
no dia 30/11/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 30/11/2018 às 14:01h, e com término no dia 20/12/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a 
quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE-1) Matrícula 259.899 do 9º CRI da Capital/SP: UNIDADE AUTÔNO-
MA APARTAMENTO nº 211, localizado no 21º andar do “CONDOMÍNIO EDIFÍCIO UNIQUE”, situado na Rua Padre Landell de Moura, 316, no JARDIM ANÁLIA FRANCO – 27º Subdistrito – Tatuapé, contendo uma área Privativa de 237,950m2, área comum de 234,543m2 (inclusa a área 05 
(cinco) vagas na garagem coletiva e um depósito individual nos subsolos), perfazendo a área total de 472,493, correspondendo-lhes uma fração ideal no todo de 3,90%. Contendo, cozinha, área de serviço, despensa, banheiro de empregada, sala de estar/jantar, terraços, lavabo, corredor de circulação, 
03 banheiros e 3 dormitórios (suítes). Contribuinte nº 054.244.0060-4. AVALIAÇÃO: R$ 1.983.650,00 (hum milhão, oitocentos e oitenta e três mil, seiscentos e cinquenta reais) em Julho/2018. ÔNUS: Conforme certidão de ônus extraída pela ARISP em 23.10.2018, nada consta. DEPOSITÁRIO: 
Jose Antônio Borges. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.

EDITAL DE 1ª, 2ª PRAÇA para INTIMAÇÃO e conhecimento de todos interessados, para venda dos bens
abaixo descritos pertencentes à FALÊNCIA DE ATIBAIA ALIMENTOS ABATEDOURO DE AVES LTDA.
(CNPJ: 07.084.894/0001-94), na pessoa de seu representante legal MARCOS PEDRO DE ABREU,
MINISTÉRIO PÚBLICO e Administradora Judicial nomeada ADNAN ABDEL KADER SALEM SOCIEDADE
DE ADVOGADOS, neste ato representada por ADNAN ABDEL KADER SALEM. Processo nº 0010063-
23.2012.8.26.0048. A DR. MARCELO OCTAVIANO DINIZ JUNQUEIRA, juiz de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Atibaia/SP, na forma da lei, FAZ SABER, que por este Juízo processam-se os autos da FALÊNCIA
DE ATIBAIA ALIMENTOS ABATEDOURO DE AVES LTDA. e com fulcro na Lei nº 11.101/2002 e Prov. CSM
1625/2009 do TJSP, através do site TM LEILÕES (www.thaismoreiraleiloes.com.br), portal de leilões, com
escritório à Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjunto 142 – São Paulo/SP, e-mail: thais@tmleiloes.com.br,
levará a público, pregão de venda e arrematação na modalidade presencial/online com 1ª PRAÇA que terá
início em 03/12/2018 às 11:00 horas, encerrando-se no dia 04/12/2018 às 11:00 horas, onde serão aceitos
lances com valor igual ou superior ao valor da avaliação e não havendo licitantes se iniciará a 2ª PRAÇA com
início no dia 04/12/2018 às 11:01 horas, encerrando-se no dia 05/12/2018 às 12:00 horas, onde não serão
aceitos lances que represente lance vil conforme art. 891 parágrafo único (considera-se vil o preço inferior
ao mínimo estipulado pelo juiz e constante do edita e não tenha sido fixado preço mínimo, considera-se vil o
preço inferior a 50% do valor da avaliação. CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela leiloeira
Thais Silva Moreira de Sousa, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 1.050, e-mail:
thais@tmleiloes.com.br. LANCES - LEILÃO PRESENCIAL/ON LINE: O leilão eletrônico em questão terá
início dia 03/12/2018 às 11:00 horas, no entanto, a partir do dia 04/12/2018 às 11:01 horas, simultaneamente
ao leilão online, serão captados lances dos participantes presentes no auditório com endereço à Praça Dom
José Gaspar, nº 134, conjunto 142 – São Paulo/SP. Os lances serão captados em igualdade de condições para
participantes online/presencial, e os lotes serão encerrados ao comando da leiloeira, com a declaração do
lance vencedor e a indicação do respectivo arrematante. Os interessados em participar do leilão presencial
deverão estar com seu cadastro liberado no site e estar presentes no auditório da TM LEILÕES, com no
mínimo 1 hora de antecedência ao início da segunda praça já designada para 04/12/2018 às 11:01 horas.
DESCRIÇÃO DOS BENS LOCALIZADOS: DESCRIÇÃO: 1 – MÁQUINA DE CORTE AUTOMATICO
MARCA: LINCO FOOD SYSTEM MODELO: AT 1640010005C SERIE: 607A0043 (2010). AVALIAÇÃO: R$
455.000,00. DESCRIÇÃO: 1 – FILETADOR DE PEITO DE FRANGO MARCA: BAADER MODELO: 656
SERIE 120000628/10. AVALIAÇÃO: R$ 319.000,00. DESCRIÇÃO: 1 - TUMBLER MARCA: INCOMAF
MODELO: GA 2500 SERIE 88/05. AVALIAÇÃO R$ 16.000,00. DESCRIÇÃO: 1 – CHILLER DE AÇO MARCA:
FRINOX DIVIDIDA EM 5 PARTES COM 10 METROS DE COMPRIMENTO E 3 METROS DE DIAMETRO.
AVALIAÇÃO: R$ 44.000,00. DESCRIÇÃO: EMPILHADEIRA RETRATIL MARCA: PALETRON MODELO:
PR 1660 TORRE 010CC0099. AVALIAÇÃO: R$ 13.000,00. DESCRIÇÃO: 1 – BALANÇA DE AÇO INOX
MARCA: ALFA INSTRUMENTOS MODELO: BI 5040-60 CAP: 60KG SERIE 17148 (2012). AVALIAÇÃO:
R$ 2.000,00. DESCRIÇÃO: 1 – BALANÇA DE AÇO INOX MARCA: ALFA INSTRUMENTOS MODELO:
BI 5040-60 CAP: 60KG SERIE 17147 (2012). AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00. DESCRIÇÃO: 1 – BALANÇA DE
AÇO INOX MARCA: ALFA INSTRUMENTOS MODELO: BI 5040-60 CAP: 60KG SERIE 17145 (2012).
AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00. DESCRIÇÃO: 1 – BALANÇA DE AÇO INOX MARCA: ALFA INSTRUMENTOS
MODELO: BI 5040-60 CAP: 60KG SERIE 17152 (2012). AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00. DESCRIÇÃO: 1 –
BALANÇA DE AÇO INOX MARCA: ALFA INSTRUMENTOS MODELO: BI 5040-60 CAP: 60KG SERIE
17153 (2012). AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00. DESCRIÇÃO: 1 – BALANÇA DE AÇO INOX MARCA: ALFA
INSTRUMENTOS MODELO: BI 5040-60 CAP: 60KG SERIE 17146 (2012). AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00.
DESCRIÇÃO: 1 – BALANÇA DE AÇO INOX MARCA: ALFA INSTRUMENTOS MODELO: BI 5040-60
CAP: 60KG SERIE 17151 (2012). AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00. DESCRIÇÃO: 1 – BALANÇA DE AÇO INOX
MARCA: ALFA INSTRUMENTOS MODELO: BI 5040-60 CAP: 60KG SERIE 17154 (2012). AVALIAÇÃO:
R$ 2.000,00. DESCRIÇÃO: 1 – BALANÇA DE AÇO INOX MARCA: ALFA INSTRUMENTOS MODELO:
BI 5040-60 CAP: 60KG SERIE 17149 (2012). AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00. DESCRIÇÃO: 1 – BALANÇA DE
AÇO INOX MARCA: ALFA INSTRUMENTOS MODELO: BI 5040-60 CAP: 60KG SERIE 17150 (2012).
AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00. DESCRIÇÃO: 1 – ESTEIRA DE INOX MARCA: FRINOX COM MOTOR.
AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00. DESCRIÇÃO: 2 – ESTEIRAS TIPO GIRAFA COM TALISCA DE 4 METROS.
AVALIAÇÃO: R$ 1.000,00. DESCRIÇÃO: 1 - ESTEIRA INCLINADA COM TALISCA DE 3 METROS.
AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00. DESCRIÇÃO: 1 – ESTEIRA DE ELEVAÇÃO COM TALISCA DE 2 METROS.
AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00. DESCRIÇÃO: 1 – ESTEIRA COM LONA AZUL. AVALIAÇÃO R$ 1.000,00.
DESCRIÇÃO: 1 – ESTEIRA DE INOX DE 3 METROS. AVALIAÇÃO: R$ 1.000,00. DESCRIÇÃO: 1 –
SECADORA DE ROUPA MARCA: FUJIMOTO MODELO: SV500 CAP: 50KG SERIE: 1072 (2009).
AVALIAÇÃO: R$ 11.000,00. DESCRIÇÃO: 1 – TRANSFORMADOR TRIFÁSICO MARCA: NATIVA POT:
1500 KVA SERIE: 71431. AVALIAÇÃO: R$ 14.000,00. DESCRIÇÃO: 1 – GERADOR DE ENERGIA MARCA:
STEMAC POT: 450 KVA SERIE: 450040394. AVALIAÇÃO: R$ 22.000,00. DESCRIÇÃO: 1 – GERADOR DE
ENERGIA MARCA: STEMAC POT: 450 KVA SERIE: 450030394. AVALIAÇÃO: R$ 22.000,00. DESCRIÇÃO:
1 – TANQUE DE AÇO INOX CAP: 1000L. AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00. DESCRIÇÃO: 62 – PORTA PALLET.
AVALIAÇÃO: R$ 1.000,00. DESCRIÇÃO: 19 – CARRINHO PARA CONGELAMENTO DE PRODUTOS.
R$ 200,00. DESCRIÇÃO: 10 – PALLETS COM TUBO PLASTICO. AVALIAÇÃO: R$ 50,00. OS BENS MÓVEIS
TOTALIZAM A QUANTIA DE R$ 956.250,00 (novecentos e cinquenta e seis mil duzentos e cinquenta reais).
Os bens serão vendidos no estado de conservação em se encontram, sem garantia, constituindo
ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para alienação judicial
eletrônica. LOCALIZAÇÃO DOS BENS: Rua Ângelo Chiacalhone, S/N – Louveira/SP. DA VISITAÇÃO:
Constitui ônus dos interessados examinar os bens a serem apregoados. As visitas, quando autorizadas,
deverão ser agendadas via e-mail jessica@tmleiloes.com.br ou através do telefone (11) 3237-0069. PRAZO
PARA RETIRADA DOS BENS: O arrematante será comunicado por e-mail quando da publicação da
homologação do leilão e terá o prazo de 30 dias, a contar daquela data, para proceder à retirada de todos os
bens arrematados sob pena de perdimento dos mesmos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a
Lei nº 11.101/2005 e, no que couber, o CPC, o Decreto nº 21.981/32, com alterações introduzidas pelo decreto
nº 22.427/33, que regulamenta a profissão de Leiloeiro Oficial, o Provimento CSM nº 1625/2009 do TJSP e
o caput do artigo 335, do CP. Avaliação: R$ 956.250,00 (novecentos e cinquenta e seis mil duzentos e
cinquenta reais). DOS DÉBITOS: Os bens serão vendidos livres e desembaraçados de quaisquer ônus e
não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor – (“aquisição originária”), inclusive as de
natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 141, da Lei 11.10/2005, exceto se o arrematante for: (i)
sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; (ii) parente, em linha reta ou colateral, até o
4º grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou, (iii) identificado como agente
do falido com objetivo de fraudar a sucessão. Todas as providências e despesas relativas à transferência,
retirada, remoção, desmontagem, transporte, locomoção e vistoria dos bens são de responsabilidade
do arrematante. PAGAMENTO e RECIBO DE ARREMATAÇÃO – O pagamento deverá ser efetivado à
vista. O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do
Brasil em favor do juízo da causa no prazo de 24 horas da data de pesagem dos bens. Decorrido o prazo sem
que o arrematante tenha realizado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente
para a aplicação das medidas legais cabíveis. COMISSÃO: A comissão devida a leiloeira será de 5% sobre
o valor da arrematação, comissão esta não incluída no valor do lance vencedor (artigo 17 do Provimento CSM
n. 1625/2009), que será paga pelo arrematante, e não será devolvida nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas
incorridas. A comissão deverá ser paga diretamente ao leiloeiro. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente junto ao Ofício onde tramita a ação ou através do Tel.: (11) 3237-0069, e-mail:
jessica@tmleiloes.com.br, ou ainda no endereço do gestor na Praça Dom José Gaspar, nº 134, conjunto 142
– São Paulo/SP. Ficam todos os CREDORES, MINISTÉRIO PÚBLICO, ADMINISTRADOR JUDICIAL,
FALIDO E DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS, das designações supra através do presente edital.
Não constam nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. E para que produza os seus jurídicos
efeitos de direito, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado
por extrato, no lugar de costume, na forma da lei. DR. MARCELO OCTAVIANO DINIZ JUNQUEIRA Juiz
de Direito

Electrica Cinema e Vídeo Ltda.
CNPJ nº 46.009.874/0001-00 - NIRE nº 35213505281

Ata da Reunião de Sócios Quotistas
Data, hora e Local: 13/11/2018, às 11h, na Av. Imperatriz Leo-
poldina, 1.150, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada, artigo 
1.072, §2º, Lei 10.406/02. Presentes: Todos os sócios - Pedro Fa-
rkas e Maria Solange de Oliveira da Silva Farkas. Deliberações: 
“Aprovadas por unanimidade” (i) A redução do capital social da 
Sociedade na importância de R$ 245.000,00, nos termos do ar-
tigo 1.082, inciso II, da Lei 10.406/2002, valor esse a ser pago ao 
sócio Pedro Farkas, neste ato, de acordo com o seu respectivo 
investimento no capital social da Sociedade, passando o capital 
social de R$ 800.000,00 para R$ 555.000,00 (ii) a publicação da 
presente Ata para eventual oposição de credores quirografários 
quanto ao deliberado no item i supra, nos termos do artigo 
1.084, § 1º, da Lei 10.406/2002; (iii) os sócios comprometem-se 
a assinar, a qualquer tempo, todos e quaisquer documentos ne-
cessários para o aperfeiçoamento da redução de capital perante 
os registros públicos, sob pena de responderem pelas perdas 
e danos causados, sendo a presente considerada como título 
executivo extrajudicial, consoante artigo 784 do Código de Pro-
cesso Civil; (iv) O arquivamento da presente Ata a (“JUCESP”). 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos 
os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata que, 
depois de lida, conferida e achada conforme, sendo por todos 
assinada, foi encerrada a Reunião dos Quotistas. São Paulo, 
13/11/2018. Pedro Farkas - Presidente/Sócio e Maria Solange de 
Oliveira da Silva Farkas - Secretária/sócia.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO dos direitos sobre o bem imóvel e para intimação dos executados MARCELO DE ANGELO
D�ALMEIDA E SILVA (CPF.074.471.528-08), e sua esposa SIMONE COSTA DE ALMEIDA E SILVA (CPF.132.959.618-
83), bem como a titular de domínio CONSTRUTORA LÍDER LTDA (CGC/MF.17.429.010/0001-40), o credor Município
de São Paulo; e demais interessados, expedido nos autos da ação de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL,
PROCESSO Nº 0831606-73.2006.8.26.0011, movida por CONDOMÍNIO QUINTAS DO MORUMBI. A Doutora Rosana
Moreno Santiso, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional XI � Pinheiros/SP, nos termos do Art. 881, § 1º
do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network
Leilões (www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BEM � Os direitos que os executados
possuem sobre o Apartamento nº 24, TIPO B1, localizado no 2º andar do �EDIFICIO QUINTA DO TEJO�, Bloco 10,
SETOR �2�, integrante do empreendimento imobiliário denominado CONDOMINIO RESIDENCIAL QUINTAS DO
MORUMBI, situado às RUAS FRANCISCO PRETO, NILZA MEDEIROS MARTINS, MANOEL JACINTO E THEO DUTRA,
sendo que sua entrada principal é feita pela RUA MANOEL JACINTO nº 932, no 13º Subdistrito Butantã, com as
seguintes áreas: a) 183,91m2, de área real privativa da unidade, incluindo 27,65m2, correspondente a 7,85m2 da
varanda mais jardineira e 19,80m2 correspondente a 02 (duas) vagas acessórias para guarda de automóveis nºs 257
e 258, determinadas e localizadas na garagem nº 5, localizada no 2º subsolo do condomínio; b) 35,78m2 de área
real de uso comum de divisão proporcional no condomínio; c) 74,22m2 de área real de uso comum de divisão não
proporcional; d) 293,91m2 de área real total; e) 24,55m2 de área real de uso comum no edifício; f) 49,67m2, área
real de uso comum no conjunto dos blocos 9, 10 e 11; correspondendo-lhe a fração ideal de 0,00160 no terreno
e nas coisas de uso comum do condomínio. Caberá ao referido apartamento no rateio das despesas: o coeficiente
de 0,00528 de proporcionalidade nos blocos 9, 10, e 11, e o coeficiente de 0,01417 de proporcionalidade no
edifício, contribuinte 123.101.0713-0, Matrícula 153.103, do 18º CRI/SP; AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$930.000,00
para (Fevereiro/2018); DÉBITO EXEQUENDO - PROCESSO Nº 0831606-73.2006.8.26.0011: R$148.881,63 em
15/10/2018; DÉBITO CONDOMINIAL � PROCESSO Nº 0120489-58.2008.8.26.0011: R$246.288,93 em 15/10/
2018; DÍVIDA ATIVA - CONSULTA SIMPLIFICADA DE DÉBITOS - VALOR TOTAL DEVIDO ..... R$141.599,34 em
11/10/2018; IPTU Débitos Exercício Atual (2018)...R$7.467,75; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início
no dia 22 de novembro de 2018, as 15:00 horas, encerrando-se no dia 27 de novembro de 2018, às 15:00
horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 17 de dezembro
de 2018, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA � Será considerado arrematante aquele que der lance superior
ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação
(2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação
parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante
correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM.
Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem
arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site
www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão,
cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO
� 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante
DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta
a ser informada pelo Leiloeiro Oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA. DO CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS
A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão
de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro,
que serão pagas pela parte requerida ou àquele que der causa ao cancelamento. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO
ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com
o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único
do CTN). O adquirente também responderá pelos débitos condominiais mesmo que anteriores à arrematação e
remanescentes quando o preço pago na arrematação não alcançar o valor consolidado da dívida em aberto. Os
débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde
que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que
se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante,
que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de
carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante
(Art. 901, �caput�, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data
da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a
aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde
estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para
participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso na intimação
dos executados, DA TITULAR DE DOMINIO CONSTRUTORA LÍDER LTDA, do credor Município de São Paulo, e
dos respectivos patronos. Não consta dos autos haver recursos ou causas pendentes de julgamento. Será o
presente edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.

FOUR FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA.
CNPJ nº 01.951.865/0001-04 – NIRE 3521427077-6

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS - Às 11horas do dia 29/10/2018, reuniram-se os sócios da Four Factoring 
Fomento Comercial Ltda., em sua sede social situada na Rua Josephina Mandotti, 344, 6º Andar, Jardim Maia, 
na cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, CNPJ 01.951.865/0001-04 e NIRE 3521427077-6, registrada 
na JUCESP em 10/03/1997, cuja reunião, conforme escolha dos sócios presentes, foi presidida pelo Sr. Milton 
Valsirolli, RG nº 5.418.615-8 SSP/SP e CPF nº 538.118.528-68 e secretariada pelo Sr. Bráulio Ricardo Merino, 
RG nº 11.850.064-8 SSP/SP e CPF nº 009.906.978-43, estando presente também a sócia Cleonice Maria 
Arantes de Cicco, RG nº 7.529.867-3 SSP/SP e CPF nº 932.682.898-00, sendo assim representada a totalidade 
do Capital votante, portanto atendendo todas as formalidades legais, dispensadas as de convocação conforme 
Artigo 1072, §2º do Código Civil, deliberaram pela redução do Capital Social, tendo em vista o valor do mesmo 
ser excessivo em relação ao objeto da sociedade, conforme Inciso II do Artigo 1082 do Código Civil, ao que 
todos os presentes concordaram unanimemente. Desta forma, deliberou-se que o Capital Social de 
R$4.000.000,00 será reduzido em R$2.000.000,00, restando a importância de R$ 2.000.000,00, sendo este o 
novo capital social da empresa. Não havendo outros assuntos a serem apreciados, o Presidente agradeceu a 
presença dos sócios e deu por encerrada a reunião, solicitando ao Secretário, Sr. Bráulio Ricardo Merino, que 
lavrasse a presente ata e providenciasse o seu registro na JUCESP, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
Milton Valsirolli, Bráulio Ricardo Merino, Cleonice Maria Arantes de Cicco.

5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 5º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1034358-
09.2016.8.26.0100. O Dr. Gustavo Coube de Carvalho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Magnus Mário Maia (CPF. 059.210.588-15), que Banco Santander do Brasil S/A lhe ajuizou ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 95.660,87 (março de 2016), referente ao Crédito
Prev Operação n° 3706000072110322254. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 25/10/2018.          14 e 15 / 11 / 2018

O-TEK TUBOS BRASIL LTDA. CNPJ/MF nº 02.865.153/0001-27. 

Reunião de Sócios – Edital de Convocação. 
Na qualidade de administradora da O-TEK TUBOS BRASIL LTDA. (“Sociedade”), convoco os Srs. Sócios a participarem da Reunião de Sócios da 
Sociedade, a ser realizada na Cidade de Ipeúna, Estado de São Paulo, na Rodovia Estadual SP 191, Km 86,7, CEP 13537-000, no dia 26 de novembro 
de 2018, às 11 horas, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Integralização do capital social da Sociedade; 2. Aumento do capital social da 
Sociedade no valor de R$ 21.288.584,00 pela sócia 0-TEK INTERNACIONAL S.A.; 3. Alteração e consolidação do Contrato Social, refletindo as matérias 
acima deliberadas. A Reunião de Sócios se instalará em primeira convocação com a presença de sócios que representem ¾, no mínimo, do capital 
social. Solicitamos que os eventuais representantes legais dos sócios apresentem, na ocasião, procuração com poderes para comparecer e votar todas 
as matérias da Ordem do Dia. Ipeúna (SP), 15 de novembro de 2018. Claudia Castro Cano – Administradora.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1012473-92.2014.8.26.0007. O Dr. Daniel Fabretti, Juiz de
Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional VII - Itaquera/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Juliano Marcio
Carvalho de Sá RG: 4.262.270-SSP/PE e CPF: 843.733.004-10 (Vice-Presidente da Executada Federação
Pernambucana de Rodeio CNPJ: 17.245.973/0001-93), que Super Ação Informática - Comercio e Serviços
Ltda - ME CNPJ: 10.213.673/0001-83 ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o
recebimento de R$ R$ 25.772,40 (Junho/2014), sendo esta quantia decorrente dos cheques n° 000001 no
valor de R$ 22.040,40 e n° 000004 no valor de R$ R$3.682,00, do Banco Caixa Econômica Federal, Agência
2962, emitidos por Federação Pernambucana de Rodeio, que lhes foram endossados em 27 de janeiro de
2014. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias,
efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem após os 20 dias supra.
Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que
seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1%
ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/SP, 10/10/2018.      14 e 15/11

1. Data, Hora e Local: Em 02/08/2018, às 11hs, na sede social. 2. Presença: Totalidade. 3. Mesa: 
Presidente: Fernando Gabriel Itzaina Sanchez; Secretário: Alexandre Corrêa Corrêa. 4. Deliberações: 
Por unanimidade de votos, foram aprovadas as seguintes matérias: 4.1. Realização dos seguinte 
atos (i) celebração do contrato de empréstimo (Loan Agreement), nesta data, por meio do qual o 

31.000.000,00; (ii) 
nos termos do Empréstimo à serem entregues ao IFC; (iii) celebração do Contrato de Comissionamento 
(Fee Agreement), nesta data, entre IFC e a Companhia (iv) Prestação, pela Sociedade, das seguintes 
garantias, em relação ao Empréstimo e às Debêntures, conjuntamente, (i) 
decorrentes de titularidade de conta vinculada, mediante a celebração do Instrumento Particular de 
Cessão Fiduciária sobre Conta em Garantia (Escrow Account); e (ii)
corporativos e decorrentes de titularidade de conta vinculada nos termos do Instrumento Particular de 

 4.2. 
atos já praticados pela Diretoria Executiva e/ou pelos demais representantes legais da Companhia 
relacionados às deliberações acima. 4.3. Autorizar a Diretoria Executiva e/ou os demais representantes 

praticar todo e qualquer ato e a assinar todo e qualquer documento necessário à formalização das 
garantias ora aprovadas. 5. Encerramento: Nada mais. Mesa: Fernando Gabriel Itzaina Sanchez, 
Presidente da Mesa; Alexandre Corrêa Corrêa, Secretário da Mesa. Acionistas: CMN Solutions A040 
Participações S.A., por seus representantes legais, Fernando Gabriel Itzaina Sanchez e Alexandre 
Corrêa Corrêa; e Grupo FQM Holding S.A., por seus representantes legais, Fernando Gabriel Itzaina 

 
São Paulo, 02/08/2018. JUCESP nº 524.260/18-7 em 08/11/2018. Flávia R. Britto – Secretária Geral.

Ata de AGE em 02/08/2018

Divcom S.A.
CNPJ/MF: 03.755.215/0001-00 | NIRE 35.300.332.792
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EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO dos bens imóveis abaixo descritos e para intimação do executado GIL DOS SANTOS PEREIRA (CPF nº 082.381.208-10, RNE W 262.664-4),
bem como sua esposa coproprietária Maria Isaltina dos Santos Pereira (RNE 262.663-6, CPF.165.308.978-12), e demais interessados, expedido nos autos da ação
de EXECUÇÃO, requerida por ESPÓLIO DE JOSÉ DE JESUS DA SILVA, representado por sua inventariante KARINA DE JESUS SILVA, brasileira, solteira, maior,
bancária, portadora da Cédula de Identidade com o RG nº 32.193.753 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 265.411.968-85, PROCESSO Nº 1001001-12.2014.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
levará a leilão os bens abaixo descritos, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS
IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BENS: Imóveis situados na Estrada Guarantâs, 32 - Chácara Santa Maria - Valo Velho - Itapecerica da Serra/SP,
matriculas 10.215, 10.216 e 10.217 do Cartório de Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra/SP; área total construída: 564,53m2 (Planta do imóvel); Área do terreno (3
matrículas): 3.526m2; Nº de vagas de garagem: Acesso lateral Capacidade para até 10 veículos médios; ÁREA CONSTRUÍDA - BLOCO 1: 292,83m2; Compartimentos - Bloco
1: Sala de estar, cozinha e refeitório e 6 dormitórios (5 suítes); ÁREA CONSTRUÍDA - BLOCO 2: 152,00m2; Compartimentos - Bloco 2: escritório, vestiário, lavanderia, posto
de enfermagem, 4 dormitórios (suítes) e área coberta com lavabo; ÁREA CONSTRUÍDA - BLOCO 3: 119,70m2; Compartimentos - Bloco 3: três dormitórios com banheiro; 1)
Chácara 5 da quadra 43 do Condomínio Santa Maria, em zona urbana neste distrito, município e comarca com a área de 1.110,00m2, medindo 20,00ms de frente para a Estrada
dos Guarantãs; do lado direito confrontando com a chácara nº 4, mede 58,10ms; no lado esquerdo confrontando com a chácara nº 6, mede 51,00ms, e nos fundos mede 19,70,
confrontando com a chácara nº 10 e parte da chácara nº 11, cadastro nº 23313-30-43-0258-00-000-2, matricula 10.215 do Cartório de Registro de Imóveis de Itapecerica/
SP; Consta conforme AV.04, registro da penhora exeqüenda; 2) Chácara 4 da quadra 43, do Condomínio Santa Maria, em zona urbana neste distrito, município e comarca
com a área de 1.224,00m2, medindo 20,00ms de frente para a Estrada dos Guarantãs; em dois segmentos de 5,70ms e 14,30ms; no lado direito confrontando com a chácara
nº 3, mede 57,20ms; no lado esquerdo confrontando com a chácara nº 5, mede 59,10ms, e nos fundos confrontando com parte da chácara nº 2, mede 10,30ms e parte da
chácara nº 11, mede 12,50ms; cadastro nº 23313-30-43-0235-00-000-2, matricula 10.216 do Cartório de Registro de Imóveis de Itapecerica/SP; Consta conforme AV.04, registro
da penhora exeqüenda; 3) Chácara 6 da quadra 43 do Condomínio Santa Maria, em zona urbana, neste distrito, município e comarca, com a área de 1.192,00m2, medindo
de frente para a Estrada dos Guarantãs; 47,50ms, sendo 42,75ms em curva convexa, e 4,75ms, em linha reta; no lado direito confrontando com a chácara nº 5, mede 51,00ms;
no lado esquerdo confrontando com a chácara nº 7, mede 50,00ms, e nos fundos termina em zero, por ser de forma triangular, cadastro nº 23313-30-43-0279-00-000-2,
matricula 10.217 do Cartório de Registro de Imóveis de Itapecerica/SP; Consta conforme AV.04, registro da penhora exeqüenda; AVALIAÇÃO: R$930.000,00 em Abril/2018;
DÉBITO EXEQUENDO: R$148.248,73 em Novembro/2016; Artigo 843 NCPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou
do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação
do bem em igualdade de condições. § 2º Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao
coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início
no dia 22 de novembro de 2018, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 27 de novembro de 2018, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-
á sem interrupção, encerrando no dia 17 de dezembro de 2018, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA - Será considerado arrematante aquele que der lance superior
ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à
vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, devendo anteceder o início de cada leilão, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e
o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa
(Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO � O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do
Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá
um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO - 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do
arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo
Leiloeiro Oficial. DO CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão de
acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou àquele que der
causa ao cancelamento. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o
produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão
o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. Os bens serão alienados no estado de
conservação em que se encontram, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo
eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão
de responsabilidade do arrematante (Art. 901, caput, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em
caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado, bem como sua esposa co-proprietária Maria Isaltina dos Santos Pereira, e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2018.

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 02/08/2018, às 12h30, na sede social 
da CMN Solutions A040 Participações S.A. (“Companhia”), localizada em 
São Paulo/SP, na Avenida Magalhães de Castro, 4.800, Torre I (Capital Buil-
ding), cj. 163 (parte), Cidade Jardim, CEP 05676-120. 2. Convocação e 
Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a 
presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Com-
panhia, conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas 
da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Presidente: Fernando Gabriel Itzaina San-
chez; Secretário: Alexandre Corrêa Corrêa. 4. Ordem do Dia: Deliberar so-
bre: (i) autorização para a prestação, pela Companhia, das seguintes garan-
tias: (c) em relação ao em relação ao empréstimo a ser concedido pelo 
International Finance Corporation, organização internacional, estabeleci-
da através de Ato de Constituição celebrado entre seus membros, inclusive a 
República Federativa do Brasil (“IFC”) nos termos do Contrato de Emprésti-
mo (Loan Agreement), datado de 02/08/2018 (conforme em vigor ou confor-
me venha a ser alterado, o “Contrato de Empréstimo IFC”) celebrado entre a 
Divcom S.A., sociedade anônima, com sede em São Paulo/SP, na Rua Dou-
tor Renato Paes de Barros, 750, 6º andar, conjunto 61, 62 e 63, Itaim Bibi, 
CEP 04530-001, CNPJ/MF sob o nº 03.755.215/0001-00 (“Devedora”) e o 
IFC, no valor em reais equivalente a até US$31.000.000,00 (ou outro valor 
que venha a ser acordado entre as partes do mesmo) (“Empréstimo IFC”) e 
às debêntures a serem emitidas pela Devedora nos termos de escritura de 
emissão de debêntures a ser celebrada (“Escritura de Debêntures”), em mon-

Debêntures”), 
conjuntamente, (1)
conforme o caso, da Reisen Participações Ltda., CNPJ/MF n.º 
17.031.425/0001-60 (“Reisen”), E-Mídia Propaganda e Marketing Ltda., 
CNPJ/MF n.º 04.916.064/0001-98 (“E-Mídia”), Iodos Administração de Bens 
Ltda., CNPJ/MF n.º 10.848.128/0001-63 (“Iodos”), Quintal Agência de Cria-
ção e Publicidade Ltda., CNPJ/MF n.º 26.229.248/0001-12 (“Quintal”) e a 
Devedora detidas pela Companhia mediante a celebração do Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Quotas em Garantia e Outras 
Avenças (Sociedades); e (2)
Holding S.A. , CNPJ/MF n.º 27.059.432/0001-24 (“Grupo FQM”) detidas pela 
Companhia mediante a celebração do Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças (Holding); (ii) autorização 
para a prática, pela Diretoria da Companhia, de todo e qualquer ato necessá-

todos os atos praticados pelos representantes legais da Companhia em rela-
ção às matérias aqui prevista, (iii) alteração da denominação social da Com-
panhia; (iv) alteração do endereço da sede da Companhia; (v) reeleição dos 
Diretores da Companhia; e (vi) autorização para que os Diretores tomem to-
das as providências necessárias para o cumprimento das deliberações “iii” a 

“v” acima, inclusive perante todas as repartições públicas competentes e ter-

5. Deliberações: Por unanimidade de votos, foram aprovadas as seguintes 
matérias: 5.1. Prestação, pela Companhia, das seguintes garantias: (1) alie-

Reisen, E-Mídia, Iodos, Quintal e Devedora detidas pela Companhia median-
te a celebração do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e 
Quotas em Garantia e Outras Avenças (Sociedades); e (2) -
ria das ações da Grupo FQM detidas pela Companhia mediante a celebração 
do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e 
Outras Avenças (Holding); 5.2. Autorização à Diretoria da Companhia para 
tomar todas as providências necessárias para efetivar a deliberação prevista 

-
cando todos os atos praticados pelos representantes legais da Companhia 
em relação às matérias aqui previstas. 5.3. Alterar a denominação social da 
Companhia de CMN Solutions A040 Participações S.A. para Siltotal Holding 

do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Arti-
go 1°. A Siltotal Holding S.A. é uma sociedade por ações, com prazo de 
duração indeterminado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social e 
pelas disposições aplicáveis, em especial a Lei no 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, e suas alterações posteriores (“Lei das Sociedades por Ações”).” 
5.4. Alterar o endereço da sede da Companhia de São Paulo/SP, na Avenida 
Magalhães de Castro, 4.800, Torre I (Capital Building), cj. 163 (parte), Cidade 
Jardim, CEP 05676-120 para São Paulo/SP, na Rua Doutor Renato Paes de 
Barros, 750, conjuntos 61, 62 e 63, Itaim Bibi, CEP 04530-001. Em decorrên-

que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 2º. A Companhia 
tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Doutor Renato Paes de Barros, 750, conjuntos 61, 62 e 63, Itaim Bibi, CEP 
04530-001.” 5.5. Reeleger os Srs. Fernando Gabriel Itzaina Sanchez, uru-
guaio, casado, contador público, RNE n.º V341669-C CIMCRE/CGPMAF, 
CPF/MF nº 057.982.447-09, residente e domiciliado No Rio de Janeiro/RJ, 
na Rua Macedo Ludolf, 65, Barra da Tijuca, CEP 22793-274, ao cargo de 
Diretor Presidente, e Alexandre Corrêa Corrêa, brasileiro, divorciado, eco-
nomista, RG nº 09.793.219-8, expedida pelo IFP, CPF/MF nº 018.763.967-17, 
residente e domiciliado no Rio de Janeiro/RJ, na Rua Sanharó, 41, CB3, Bar-
ra da Tijuca, CEP 05611-060, ao cargo de Diretor Vice-Presidente, com man-

declararam, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos previstos 
no Artigo 147 da Lei das S.A. para a investidura como membros da Diretoria 
da Companhia, não estando impedidos para o exercício de atividade empre-
sarial, e não tendo sido condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra a economia popular, a 
fé pública ou a propriedade, ou pena criminal que vede, ainda que tempora-
riamente, o acesso a cargos públicos. Os Diretores tomam posse em seus 
cargos mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse, anexos à 
presente ata na forma do Anexo 1 e arquivados na sede da Companhia; 

-
me segue: Sr. Fernando Gabriel Itzaina Sanchez – Diretor Presidente; Sr. 
Alexandre Corrêa Corrêa – Diretor Vice-Presidente. 5.6. Tendo em vista as 
deliberações acima, decidem os acionistas consolidar o Estatuto Social da 
Companhia que passará a vigorar na forma do Anexo 2; e 5.7. -
dem os acionistas autorizar os Diretores da Companhia a tomarem todas as 
providências necessárias para a formalização das deliberações constantes 
da presente ata, inclusive perante as repartições públicas competentes e 

-
mento. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo 
qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual 
lavrou-se a presente ata sob a forma de sumário nos termos do artigo 130 da 
Lei das S.A. que, lida e aprovada, foi assinada por todos. Mesa: Fernando 
Gabriel Itzaina Sanchez, Presidente da Mesa; Alexandre Corrêa Corrêa, Se-
cretário da Mesa. Acionistas: Silmore Company Sociedad Anonima, por 
seus representantes legais, Fernando Gabriel Itzaina Sanchez e Carlos José 
Rolim de Mello e Totália S.A., por seus representantes legais, Fernando 
Gabriel Itzaina Sanchez e Carlos José Rolim de Mello. Confere com o origi-
nal, lavrado em livro próprio. São Paulo, 02 de agosto de 2018. Mesa: Fer-
nando Gabriel Itzaina Sanchez – Presidente; Alexandre Corrêa Corrêa – 
Secretário. JUCESP nº 523.361/18-0 em 07.11.2018. Flávia R. Britto – Secretária 
Geral. Anexo II - Estatuto Social - Siltotal Holding S.A. - Capítulo I - Nome 
e Duração - Artigo 1°. A Siltotal Holding S.A. é uma sociedade por ações, 
com prazo de duração indeterminado, regida pelo disposto no presente 
Estatuto Social e pelas disposições aplicáveis, em especial a Lei no 
6.404/1976, e suas alterações posteriores (“Lei das S.A.”). Capítulo II - Sede 
Social - Artigo 2°. A Companhia tem sua sede e foro em São Paulo/SP, Rua 
Doutor Renato Paes de Barros, 750, conjuntos 61, 62 e 63, Itaim Bibi, CEP 
04530-001. Capítulo III - Objeto Social - Artigo 3º. A Companhia tem por 
objeto a participação em outras sociedades, como sócia acionista, no país ou 
no exterior (“holding”). Capítulo IV - Capital Social - Artigo 4°. O capital 
social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$317.200.897,00, representadas por 317.200.897, ações, todas nominati-
vas e sem valor nominal. Artigo 5°. Cada ação ordinária confere ao seu titu-

lar o direito a 1 voto nas Assembleias Gerais de Acionistas, cujas delibera-
ções serão tomadas na forma da legislação aplicável. Artigo 6°. A 
propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do Acionis-
ta no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qual-

ações, que poderão ser agrupados em títulos múltiplos, quando emitidos, 
serão assinados por 2 Diretores da Companhia. Artigo 7°. Por deliberação 
dos Acionistas representando a maioria do capital da Companhia, em Assem-

ações preferenciais nominativas, sem direito a voto, até o limite de 2/3 (dois 
terços) do total das ações emitidas, com as preferências e vantagens que 
lhes forem atribuídas na emissão. Capítulo V - Assembleia Geral de Acio-
nistas - Artigo 8°. As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão ordi-
nariamente uma vez por ano, nos 4 primeiros meses seguintes ao encerra-

previstos em lei. Artigo 9°. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão 
realizadas sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o 
exigirem, ou quando as disposições do presente Estatuto Social ou da legis-
lação aplicável exigirem deliberação dos Acionistas. Artigo 10. As Assem-
bleias Gerais de Acionistas, Ordinárias ou Extraordinárias, serão convoca-
das por qualquer Acionista e presididas pelo Acionista indicado entre os 
presentes que, por sua vez, deverá indicar, dentre os presentes, o Secretário. 
Artigo 11. Além das matérias previstas em lei, será necessária a aprovação 
em Assembleia Geral de Acionistas, a prática dos seguintes atos: (i) opera-
ções com partes relacionadas ou operações entre a Companhia e um Acio-
nista ou a Companhia e terceiro direta ou indiretamente controlado por um 
Acionista, que envolvam valores iguais ou superiores a US$500.000,00 por 

base em valores de mercado ou em que a Companhia contrataria com tercei-
ros; (ii) alterações na política de lucro, exceto por aquelas resultantes de al-
terações legislativas; (iii) compra ou venda de ativos da Companhia corres-
pondente a um montante igual ou superior a US$1.000.000,00 por exercício 

grupos de sociedade ou consórcios, ou celebração de acordos semelhantes 
com quaisquer terceiros, e que correspondam a compromissos de investi-
mentos pela Companhia em valor superior a US$1.000.000,00 apurado no 
momento da realização do negócio em questão; (v) obtenção de emprésti-

a hipoteca, penhor ou outros gravames, num montante igual ou superior a 

excedam, a qualquer momento, o valor total de R$300.000,00; e (vii) a alte-
ração na política de sempre manter auditores independentes de renome para 
a Companhia. Capítulo VI - Administração Da Companhia - Artigo 12. A 
administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições 
conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os Diretores dis-
pensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. § 1°. Os 
membros da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos 
termos no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a 
posse de seus sucessores. § 2°. A Assembleia Geral de Acionistas deverá 
estabelecer a remuneração total dos membros da Diretoria, cabendo a esta 
deliberar sobre a sua distribuição a seus membros. Capítulo VII – Diretoria 

- Artigo 13. A Diretoria será composta por 2 Diretores, acionistas ou não, re-
sidentes no país, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, e por esta 
destituíveis a qualquer tempo, para um mandato de 3 anos, permitida a ree-
leição, sendo um deles designado Diretor Presidente e o outro designado 
Diretor Vice-Presidente. Parágrafo Único. No caso de vacância de cargo da 
Diretoria, a respectiva substituição será deliberada pela Assembleia Geral de 
Acionistas, a ser convocada no prazo de 10 dias, contados da vacância. Ar-
tigo 14. Compete à Diretoria a representação da Companhia, ativa e passi-
vamente, bem como a prática de todos os atos necessários ou convenientes 
à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei 
ou no presente Estatuto Social. Artigo 15. O Diretor Presidente da Compa-

atividades dos administradores e o Diretor Vice-Presidente; (ii) coordenar os 

da administração da Companhia, bem como a sua apresentação aos Acionis-
tas; (iii) supervisionar os trabalhos de auditoria interna e assessoria legal; e 
(iv) convocar Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 16. Observadas as. 
disposições contidas no presente Estatuto Social, a representação da Com-
panhia em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e re-
partições públicas federais, estaduais ou municipais, compete aos Diretor 
agindo sempre em conjunto, para os quais serão necessárias as assinaturas 
conjuntas de 2 Diretores; um Diretor em conjunto com um bastante procura-

-
-

Excepcionalmente para (i) representar a Companhia junto ao Departamento 
de Transito nos assuntos inerentes aos veículos de sua propriedade; (ii) as-

-
tratos de trabalho, inclusive aumentos salariais, promoções, férias, contribui-
ções sindicais e quaisquer outros registros pertinentes; e (iii) assinar abertura 

-

prática do ato. § 1°. As procurações outorgadas em nome da Companhia o 

um período máximo de validade de 1 ano, com exceção das procurações 
concedidas para representação em juízo. § 2°. Na ausência de determinação 
de período de validade nas procurações outorgadas pela Companhia, presu-
mir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 1 ano. Artigo 17. 
São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário que a 
envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos aos 

garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados 
pela Assembleia Geral de Acionistas. Capítulo VIII - Conselho Fiscal - Arti-
go 18. O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em 
que for convocado mediante deliberação dos Acionistas, conforme previsto 
em lei. Artigo 19. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por 
no mínimo 3 e no máximo 5 membros e por igual número de suplentes, elei-
tos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida a reeleição, com as 
atribuições e prazos de mandato previstos em lei. Parágrafo Único. A remu-
neração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assem-
bleia Geral de Acionistas que os eleger. Capítulo IX - Exercício Social E 
Lucros - Artigo 20. O exercício social terá início em 10 de janeiro e término 
em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais 

§ 1°. Do lucro líquido 
apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% para a constituição da 
reserva legal, que não excederá 20% do capital social. § 2°. Os Acionistas 
têm direito a um dividendo anual não cumulativo de pelo menos 25% do lucro 
líquido do exercício, nos termos do artigo 202 da Lei das S.A. § 3°. O saldo 
remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destinação de-
terminada pela Assembleia Geral de Acionistas, observada a legislação apli-
cável. § 4°. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em 
cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses societários, in-
clusive para a distribuição de dividendos intermediários ou antecipados, que, 
caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, 
acima referido. § 5°. Observadas as disposições legais pertinentes, a Com-
panhia poderá pagar a seus Acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, 
juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo 
mínimo obrigatório. Capítulo X – Liquidação - Artigo 21. A Companhia será 
liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão com-
petente para determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante. Artigo 
22. Em tudo o que for omisso o. presente Estatuto Social, serão aplicadas as 
disposições legais pertinentes. 

Ata de AGE em 02/08/2018

CMN Solutions A040 Participações S.A.
CNPJ/MF: 26.664.058/0001-23 NIRE:3530049867-4

Areias Brancas  
Empreendimentos e Participações S.A. 

CNPJ/MF nº 03.162.362/0001-77 - NIRE 35.300.171.420
CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convocados os Acionistas a se reunirem em AGE dia 31/10/18, às 
11h, na sede social à Rua Petrópolis, 542, Sumaré, SP/SP. Ordem do 
dia: a) Redução do capital social em R$ 191.814,00, passando de R$ 
923.064,00 para R$ 731.250,00, o que implicará, também, no cance-
lamento de 191.814 ações do capital social e se dará mediante a de-
volução aos acio nis tas, na proporção de suas participações, de todos 
os seus direitos, vantagens e obrigações reconhecidas às partes ideais 
dos bens imóveis assim descritos no item 3.1.3 do Anexo II da Ata de 
As sem bleia Geral de Constituição da socie da de, por seu valor Contábil 
atual (R$191.814,00): “3.1.3) A fração ideal de ter reno correspon-
dente à casa 09, que se localiza na Avenida Mãe Bernar da, 1.395, no 
“Condomínio Areias Brancas I”, Praia de Juqueí, São Sebas tião/SP e os 
direitos sobre a fração ideal de 1/19 do imóvel si tua do na Avenida Mãe 
Bernarda, 1.548, no “Condomínio Areias Brancas III” - Área de Lazer, 
Praia de Juqueí, São Sebastião/SP”. b) Alte ração do Artigo 5º do Esta-
tuto Social. c) Outros assuntos de interesse da sociedade. 

São Paulo, 19/10/18
Evani Kuperman Franco - Diretora

SRC COMPANHIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS

CNPJ/MF nº 31.345.064/0001-58  - NIRE 353.005.206-53

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 1º DE OUTUBRO DE 2018

I. Data, Hora e Local: ao 1º (primeiro) dia do mês de outubro de 2018, às 16:00 horas, na sede 
social da SRC COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, localizada na Rua 
Joaquim Floriano, nº 1052, 13º andar, Itaim Bibi, CEP: 04534-004, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo (“Companhia” ou “Emissora”). II. Convocação e Presença: acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, em razão do que fica dispensada a convocação, nos 
termos do parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme se verifica pela assinatura lançada no Livro de 
Presença de Acionistas. III. Mesa: Presidida pelo Sr. Antonio Amaro e secretariada pelo Sr. Ricardo 
Lucas Dara da Silva. IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (I) a alteração da data de vencimento 
das debêntures da primeira emissão de debêntures da Companhia (“Debêntures”), aprovados na 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de setembro de 2018 (“AGE da Emissão”), bem 
como o esclarecimento da base utilizada para cálculo do valor da amortização programada; (II) a 
ratificação das demais disposições constantes da AGE da Emissão; (III) a autorização à Diretoria da 
Companhia para praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à realização das 
deliberações acima; e (IV) a autorização para a publicação desta ata na forma prevista no §1°, do 
artigo 130, da Lei das Sociedades por Ações. V. Deliberações: instalada a Assembleia, foram tomadas 
as seguintes deliberações, sem quaisquer restrições, aprovadas pela unanimidade dos acionistas 
titulares da totalidade das ações representativas do capital social da Companhia: (I) aprovar a alteração 
da data de vencimento das Debêntures, bem como o esclarecimento da base utilizada para cálculo do 
valor da amortização programada, por meio da alteração das deliberações constantes dos itens (I)(g) 
e (I)(s) da AGE da Emissão, que passará a ter a seguinte redação: (g) Prazo de Vigência e Data de 
Vencimento: ressalvadas as hipóteses em que ocorrer o vencimento antecipado das Debêntures, nos 
termos da Escritura de Emissão, as Debêntures têm prazo de vigência de 13 (treze) meses contados da 
Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 20 de outubro de 2019 (“Data de Vencimento”); (...) 
(s) Amortização Programada: o saldo do valor Nominal Unitário será amortizado em quatro parcelas 
semanais nas seguintes datas (“Datas de Amortização”), ressalvados os pagamentos devidos em 
caso de Vencimento Antecipado (“Amortização Ordinária”): Data da Amortização - Percentual 
do saldo Valor Nominal Unitário a ser Amortizado. 30 de setembro de 2019 - 25%; 7 de outubro 
de 2019 - 50%; 14 de outubro de 2019 - 75%; Data de Vencimento - 100%. (II) aprovar a ratificação 
das demais disposições constantes da AGE da Emissão; (III) autorizar a Diretoria da Companhia para 
praticar todos os atos e assinar todos os documentos necessários à realização das deliberações acima, 
incluindo, mas não se limitando, a celebração de aditamento à escritura de emissão das Debêntures; 
e (IV) autorizar a publicação desta ata na forma prevista no §1°, do artigo 130, da Lei das Sociedades 
por Ações. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a sessão foi suspensa para lavratura da 
presente ata, que foi lida, aprovada por acionistas titulares da totalidade das ações representativas 
do capital social da Companhia. 7. Assinaturas: Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira e Silva 
(Presidente); Ricardo Lucas Dara da Silva (Secretário); Acionista Presente: Holding Trust S.A., 
neste ato representada por Confiance Participações S.A. Confere com o original lavrado em livro 
próprio. São Paulo, SP, 1º de outubro de 2018. Mesa: Antonio Amaro Ribeiro de Oliveira e Silva 
- Presidente; Ricardo Lucas Dara da Silva - Secretário. Acionista: Holding Trust S.A. A presente 
Ata e o Estatuto consolidado encontram-se disponíveis para consulta na sede social da Companhia. 
Arquivada na JUCESP em 13/11/2018 sob o nº 537.973/18-7 Secretária Geral Flavia Regina Britto.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO do bem imóvel e para intimação dos executados MAURICIO WALLACE GUIMARÃES
(RG.136.751-SSP/AM, CPF.022.261.385-34), e sua esposa ANNA MARIA SAMPAIO GUIMARÃES (RG.207.727-
SSP/AM, CPF.134.473.782-04), bem como o credor hipotecário BANCO BRADESCO S.A (CNPJ.60.746.948/0001-
12); e demais interessados, expedido nos autos da ação de AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM � DESPESAS DE
CONDOMINIO, PROCESSO Nº 0022905-98.2002.8.26.0011, movida por CONDOMINIO TORRES DO MORUMBI. A
Doutora Rosana Moreno Santiso, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional XI � Pinheiros/SP, nos termos
do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-
line da Argo Network Leilões (www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BEM � Apartamento
nº 83, - DUPLEX, localizado no 8º andar, completando-se com dependências na cobertura do �EDIFICIO GUAIUBA,
BLOCO A-4, integrante do Condomínio Torres do Morumbi, situado na Rua Pedro Gomes Cardim, nº 128 e Rua
Regente Leon Kaniefsky, nº 391, no 13º Subdistrito, Butantã, com a área real privativa de 222,85m2, a área real
comum de divisão não proporcional de 116,114m2, já incluídas as três vagas indeterminadas na garagem coletiva,
localizadas no subsolo, para a guarda de 3 carros de passeio, com emprego de manobrista, mais a área real comum
de divisão proporcional de 68,235m2, perfazendo a área real total de 407,199m2, correspondendo no terreno a uma
fração ideal de 0,8551%, contribuinte 101.387.0163-5, Matrícula 120.478, do 18º CRI/SP; Consta conforme R.2,
hipoteca em favor do Banco Bradesco S.A; conforme R.3, penhora nos autos da ação de Execução Hipotecária,
movida pelo Banco Bradesco S.A, proc. 011.04.010244-1, em tramite perante a 4ª Vara Cível de Pinheiros/SP;
conforme Av.4, registro da penhora exeqüenda; conforme Av.5, penhora nos autos nº 2653/2003, movida por
Sandra Rosa, em tramite perante a 14ª Vara do Trabalho de São Paulo; conforme Av.6, penhora da metade ideal
do imóvel, autos nº 0024715-29.2004.403.6182, antigo 2004.61.82.024715-2, movida pela Fazenda Nacional;
conforme Av.7, averbação à vista do Auto de Penhora e Depósito referido no Av.6, para constar que fica indisponível
a parte ideal correspondente a metade ideal do imóvel desta matricula; conforme Av.8, penhora da metade ideal,
proc.21018306, movida pela Prefeitura do Município de São Paulo, em tramite perante ao Oficio de Execuções Fiscais
Municipais do Foro Vergueiro/SP; e conforme Av.9, penhora da metade ideal, proc.16572105, movida pela São Paulo
Secretária Negócios Jurídicos, em tramite perante ao Oficio de Execuções Fiscais Municipais do Foro Vergueiro/SP;
AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$1.780.000,00 para (Julho/2018); DÉBITO EXEQUENDO: R$531.124,76 em 15 de
outubro de 2018; PERÍODO CONDOMINIAL DEVIDO ATÉ 02/10/2018 � R$ 201.011,44; TOTAL DA DÍVIDA
CONDOMINIAL: R$ 732.136,20 � ATUALIZADO ATÉ 02/10/2018. DÍVIDA ATIVA EM 17/10/2018: R$266.237,23;
DÍVIDA DE IPTU EM 17/10/2018: R$12.361,51; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 23 de
novembro de 2018, as 14:00 horas, encerrando-se no dia 28 de novembro de 2018, às 14:00 horas, e, para
eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 18 de dezembro de 2018, às
14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA � Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que
a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º leilão). Caso
não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário
sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice
do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par.
único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado
através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas
da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com
instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO � 5% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro,
no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial
PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA. DO CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso
o leilão seja cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento
da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida
ou àquele que der causa ao cancelamento. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de
IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação
de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). O arrematante, por meio deste
edital, tem ciência inequívoca de que o período de cotas condominiais vencidas é até Outubro/2018 e para a hipótese
do valor do lance ser insuficiente, dada a natureza �propter rem�, está ciente de que assume a obrigação de liquidar
as pendências. Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja,
será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de
conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de
responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos
necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão
de responsabilidade do arrematante (Art. 901, �caput�, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e
débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada
ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email:
phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. A publicação deste edital
supre eventual insucesso na intimação dos executados, do credor hipotecário, bem como dos credores com penhoras
registradas, e dos respectivos patronos. Não consta dos autos haver recursos ou causas pendentes de julgamento.
Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/MF nº 60.665.981/0001-18 (Matriz) - NIRE 35.300.006.658

Ata da Assémbleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Outubro de 2018
(Lavrada na forma de Sumário, conforme autorizado pelo artigo 130, §1º da Lei nº 6.404/76)

Data, Hora e Local: 15 de outubro de 2018, às 10:00 horas, na sede social da União Química Farmacêutica Nacional S.A. (“Companhia” ou “União Química”), 
localizada na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, 90, Centro, na Cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, 
nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social com direito a voto, conforme 
assinaturas lançadas no Livro de Presença. Presente ainda, o membro da Diretoria, Sr. Alexandre Guilherme Marques Pinto. Composição da Mesa: Presidente, 
Alexandre Guilherme Marques Pinto; Secretaria, Dra. Juliana Olivia F.L.S. Martins. Ordem do Dia: Deliberar sobre a alteração do artigo 11º, item V, do Estatuto Social 
da Companhia. Deliberações: Dando início aos trabalhos, os Acionistas examinaram os itens constantes da ordem do dia e aprovaram, por unanimidade de votos 
e sem ressalvas, deliberar sobre a alteração do artigo 11º, item V, do Estatuto Social da Companhia, passando a ter a seguinte redação: “Artigo 11º - Exceto pelas 
matérias cuja aprovação prévia é necessária pela Assembleia Geral, a representação da Companhia, em juízo ou fora dele, perante terceiros, bem como órgãos 
públicos federais, estaduais e municipais e autoridades, para efeito a quaisquer instrumentos que envolvam a assunção de obrigações pela Companhia, incluindo, 
sem limitação instrumentos de aquisição ou alienação de bens imóveis e de ações ou quotas de outras sociedades, constituição de hipotecas, penhor, garantia ou 
depósito de bens da Sociedade, todos os instrumentos, contratos em geral, incluindo mas não se limitando a eventuais termos aditivos, notificação de resilição e 
termo de distrato, cheques, notas promissórias, duplicatas, enfim todos os títulos de crédito negociáveis, bem como a emissão, aceite e endosso de duplicatas, 
cheques e quaisquer títulos de crédito negociáveis e, ainda, autorizar a abertura, o encerramento ou a alteração do endereço de filiais, agências, depósitos, 
escritórios ou quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no País ou no exterior, será sempre exercida: I) Pelo Diretor-Presidente em conjunto com mais um 
Diretor - em todas as obrigações, incluindo aquelas em que o valor individual ou agregado exceda a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou o seu 
equivalente em outras moedas, bem como nos seguintes casos: a) nos atos ou contratos de aquisição, alienação, oneração ou gravame de bens imóveis;  
b) na fiança, transação, confissão, desistência ou renúncia a direitos; c) nos atos ou contratos de aquisição, alienação, gravame de fundos públicos ou títulos de valor, 
inclusive ações e debêntures. II) Por 02 (dois) Diretores Vice-Presidentes em conjunto - em obrigações cujo valor individual ou agregado não exceda a  
R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente em outras moedas, bem como nos seguintes casos: a) nos atos ou contratos de aquisição, 
alienação, oneração ou gravame de bens imóveis; b) na fiança, transação, confissão, desistência ou renúncia a direitos; c) nos atos ou contratos de aquisição, 
alienação, gravame de fundos públicos ou títulos de valor, inclusive ações e debêntures; III) Por 02 (dois) Diretores em conjunto - em obrigações cujo valor individual 
ou agregado não exceda a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) ou o seu equivalente em outras moedas; IV) Por 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) 
procurador - em obrigações cujo valor individual ou agregado não exceda a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) ou o seu equivalente em outras moedas.  
V) Por 01 (um) Diretor agindo isoladamente ou por 02 (procuradores) agindo em conjunto, perante qualquer repartição pública da União, dos Estados e Municípios, 
qualquer que seja a sua natureza ou grau de subordinação ou autonomia, inclusive autarquias, entidades paraestatais e sociedades de economia mista em 
obrigações cujo valor individual ou agregado não exceda a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou o seu equivalente em outras moedas, exceto em relação aos casos de 
licitação tanto em âmbito federal, estadual e municipal, presencial ou eletrônica, englobando contratos, atas, termos aditivos, propostas, impugnações, defesas, 
recursos, declarações, ofícios, solicitações de esclarecimentos, adesões, em que será permitida a assinatura de 01(um) Diretor agindo isoladamente ou 02 
(procuradores) agindo em conjunto, sem limitação de valor de alçada. Parágrafo Primeiro - A Sociedade será representada sempre por quaisquer 02 (dois) 
Diretores agindo em conjunto na outorga de mandato de qualquer natureza, inclusive “ad judicia” e “ad judicia et extra. Parágrafo Segundo - A Sociedade será 
representada por apenas 01 (um) Diretor agindo isoladamente ou por 02 (procuradores) agindo em conjunto, perante o Poder Legislativo e a Justiça do Trabalho. 
Parágrafo Terceiro - Os valores constantes no caput deste dispositivo, bem como nos Artigos 9º e 10º acima deverão ser corrigidos anualmente, com data base em 
31 de dezembro, de acordo com a variação do IGPM/FGV ou outro índice que venha a substituí-lo.”. Encerramento: Nada mais havendo a tratar e como ninguém 
quisesse fazer uso da palavra, foram os trabalhos suspensos por tempo necessário à lavratura desta Ata. Reabertos os trabalhos, foi esta lida e aprovada por  
unanimidade pelos presentes, tendo sido assinada pelos integrantes da mesa. Embu-Guaçu, 15 de outubro de 2018. Alexandre Guilherme Marques Pinto - 
Presidente da Mesa; Juliana Olivia F.L. dos Santos Martins - Secretária da Mesa; Acionista: Robferma Adm. e Participações Ltda. - Fernando de Castro Marques; 
MJP Adm. e Partic. Soc. Simples Ltda. - Fernando de Castro Marques; Cleita de Castro Marques; Cleide Marques Pinto - p.p. Juliana Olivia F. L.  
dos Santos Martins. JUCESP nº 519.232/18-5 em 30/10/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Votorantim Cimentos S.A.
CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32 – NIRE 35.300.370.554

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração realizada em 25/10/2018
1. Data, hora e local: Em 25/10/2018, às 10h30, na sede social da Companhia, localizada na Rua Gomes de Carvalho, 
1996, 12º pavimento, conjunto 122, São Paulo-SP. 2. Convocação: Os membros do Conselho de Administração foram 
devidamente convocados nos termos do artigo 9º, § 3º de seu Regimento Interno. 3. Presenças: Presentes a maioria dos 
membros em exercício do Conselho de Administração da Companhia: Srs. João Carvalho de Miranda (Vice-Presidente do 
Conselho de Administração), Alexandre Gonçalves Silva, Markus Akermann, Luiz Antônio dos Santos Pretti, Fabio Ermírio 
de Moraes e Francisco de Sá Neto. Foi justificada a ausência dos Srs. Paulo Henrique de Oliveira Santos e José Ermírio 
de Moraes Neto. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. João Carvalho de Miranda e secretariados pela Sra. 
Adriana Laporta Cardinali Straube. 5. Ordem do Dia: Composta a mesa, o Presidente declarou iniciados os trabalhos, 
solicitando a leitura da Ordem do Dia com o seguinte teor: (i) deliberar sobre a transferência de todas as ações detidas 
pela Companhia e por sua controlada Votorantim Cimentos EAA Inversiones (“VCEAA”) na Shree Digvijay Cement Company 
Limited; e (ii) autorizar a diretoria da Companhia, da VCEAA e seus respectivos procuradores e representantes legais 
a praticar todos os atos necessários para a efetivação da deliberação a ser tomada conforme acima; e (iii) autorizar a 
VCEAA (incluindo os diretores da VCEAA e procuradores e representantes legais da VCEAA), para atuarem como repre-
sentantes e procuradores devidamente nomeados com poderes para executar todos os atos decorrentes do Contrato 
de Compra e Venda de Ações (“SPA”) a ser assinado entre a True North Managers LLP e/ou suas afiliadas, a VCEAA e 
a Companhia, dentre outros, para fins da transferência de 2.321.645 ações detidas pela Companhia na Shree Digvijay 
Cement Company Limited (“SDCCL”). 6. Deliberações: Examinada e debatida a matéria constante da Ordem do Dia, 
os membros do Conselho de Administração da Companhia que estavam presentes deliberaram, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: I. Aprovar a transferência de 106.030.708 de ações detidas, direta ou 
indiretamente, pela Companhia e por sua controlada Votorantim Cimentos EAA Inversiones na Shree Digvijay Cement 
Company Limited, à True North Managers LLP e/ou empresas integrantes do seu grupo econômico. II. Aprovar a autorização 
para que a administração da Companhia, da VCEAA, bem como seus respectivos procuradores e representantes legais 
atuem, em conjunto ou isoladamente, com o propósito de representarem a Companhia e a VCEAA em relação à venda 
de suas ações na SDCCL, bem como discutir, deliberar, modificar, negociar, executar, entregar e prover documentos e 
assinar instrumentos e contratos, documentos, cartas, aditivos, e demais que se façam necessários para o arquivamento/
protocolo perante o Reserve Bank of Indian, o Registrar of Companies and Securities Exchange Board of India e demais 
autoridades regulatórias e/ou públicas necessárias para o cumprimento ao escopo aqui aprovado e; III. Aprovar a 
autorização para que a VCEAA (incluindo os diretores da VCEAA e respectivos procuradores e representantes legais da 
VCEAA devidamente autorizados), atuem como representantes e procuradores devidamente nomeados com autoridade e 
poderes suficientes para executar todos os atos (incluindo, mas não se limitando a, tomar qualquer decisão, executando 
qualquer contrato (não somente o Contrato de Compra e Venda de Ações a ser celebrado entre a True North Managers 
LLP e/ou suas entidades afiliadas, a VCEAA e a Companhia, entre outras coisas, para a transferência de 2.321.645 ações 
detidas pela Companhia na SDCCL ou documento, servindo qualquer notificação ou outra comunicação, concedendo 
qualquer direito, renúncia ou indulgência ou fazendo qualquer eleição para qualquer propósito) sob o escopo do SPA ou 
em conexão com o SPA e cada documento referido como “Documento de Transação” desta, e (sem limitação a qualquer 
outra ação que a Companhia possa tomar) qualquer assunto executado pela VCEAA que será tomado para vincular a 
Companhia. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente 
Ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 25/10/2018. Assinaturas: João Carvalho 
de Miranda – Presidente da Mesa. Adriana Laporta Cardinali Straube – Secretária. Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. Certifico o registro sob o nº 536.435/18-2 em 09/11/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Votorantim Cimentos S.A.
CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32 – NIRE 35.300.370.554

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração realizada em 18/09/2018
1. Data, hora e local: Em 18/09/2018, às 09h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua Gomes de Carvalho, 
1996, 12º pavimento, conjunto 122, Vila Olímpia, São Paulo-SP. 2. Convocação: Os membros do Conselho de Administração 
foram devidamente convocados nos termos do artigo 9º, § 3º de seu Regimento Interno. 3. Presenças: Presentes a maioria 
dos membros em exercício do Conselho de Administração da Companhia: Srs. João Carvalho de Miranda (Vice-Presidente 
do Conselho de Administração), José Ermírio de Moraes Neto, Fabio Ermírio de Moraes, Alexandre Gonçalves Silva, Markus 
Akermann, Luiz Antônio dos Santos Pretti e Francisco de Sá Neto. Foi justificada a ausência do Sr. Paulo Henrique de Oli-
veira Santos. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. João Carvalho de Miranda e secretariados pela Sra. Adriana 
Laporta Cardinali Straube. 4. Ordem do Dia: Composta a mesa, o Presidente declarou iniciados os trabalhos, solicitando 
a leitura da Ordem do Dia com o seguinte teor: (i) o aumento do capital social de empresa controlada pela Companhia; 
(ii) a reestruturação societária envolvendo a Companhia e empresas por ela controladas; e (iii) autorizar a Diretoria e 
procuradores a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações a serem tomadas conforme acima. 
5. Deliberações: Examinada e debatida a matéria constante da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração 
da Companhia que estavam presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 
I. Autorizar o aumento do capital social de sua controlada indireta Votorantim Cement North America, Inc. (“VCNA”), no 
montante de $390.000.000,00; II. Autorizar a reestruturação societária envolvendo a Companhia e empresas controladas, 
a ser operacionalizada da seguinte maneira: i.a) o aporte, pela Companhia em sua controlada Luxembourg Investment 
Company 270 S.à r.l., cuja denominação será alterada para Votorantim Cimentos International S.A. (“VCI”), da totalidade 
da participação societária detida pela Companhia na Votorantim Cimentos EAA Inversiones S.L. (“VCEAA”); e i.b) a cisão da 
VCEAA, com conferência, à VCI, da totalidade da participação societária detida pela VCEAA na VCNA; e III. Em decorrência 
das deliberações tomadas acima, o Conselho de Administração autoriza a Diretoria e procuradores da Companhia, VCNA, 
VCEAA e VCI, com poderes específicos para tanto, na forma de seus respectivos atos societários, a praticar todos os atos e 
assinar todos os documentos necessários para dar efeito às deliberações aprovadas nos itens I e II, acima. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, 
foi por todos os presentes assinada. Presenças: João Carvalho de Miranda (Vice-Presidente do Conselho de Administração 
e Presidente da Mesa), José Ermírio de Moraes Neto, Fabio Ermírio de Moraes, Alexandre Gonçalves Silva, Markus Aker-
mann, Luiz Antônio dos Santos Pretti, Francisco de Sá Neto, e, ainda, Sra. Adriana Laporta Cardinali Straube (Secretária). 
São Paulo, 18/09/2018. João Carvalho de Miranda – Presidente da Mesa; Adriana Laporta Cardinali Straube – Secretária. 
JUCESP – Certifico o registro sob o nº 536.984/18-9 em 12/11/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1132921-38.2016.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MONICA DI STASI
GANTUS ENCINAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE CARLOS NUNES, Brasileiro, CPF
131.870.858-30, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Mercabenco Mercantil e Administradora
de Bens e Consórcios LTDA, alegando em síntese: o réu aderiu ao Grupo de Consórcio identificado pela sigla
V17 (atualmente Grupo 11098), através da Cota 263, administrado pela autora, através da Cessão de Direitos
e Obrigações do Cedente Adail Gomes Tinoco Manes, sendo-lhe concedido crédito mediante garantia por
alienação fiduciária, conforme contrato firmado entre as partes em 11/06/2002; estando o réu inadimplente com
as obrigações, restando saldo devedor de R$ 52.211,79, a autora propôs a presente ação para cobrança do
respectivo valor. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o
pagamento da quantia acima, devidamente atualizada, e efetue o pagamento de honorários advocatícios
correspondentes a 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo
701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o determinado no prazo. Caso
não cumpra o determinado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título
executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. No caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 18 de outubro de 2018. 14 e 15/11

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0057832-55.2018.8.26.0100. A Dra. Celina Dietrich e
Trigueiros Teixeira Pinto, Juíza de Direito da 15ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz
Saber a Maria Cristina Leite da Silva CPF: 091.122.368-10, que Associação Nóbrega de Educação e Assistência
Social - Colégio São Luis CNPJ: 33.544.370/0014-63 ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Comum,
sendo julgada procedente e condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 54.674,85 (Abril/2018), ora em
fase de Cumprimento de Sentença. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora,
sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC),
quando serão penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/SP, 01/10/2018. 14 e 15/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0051055-54.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA LUCIA SCHMIDT
RIZZON, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ADILSON MOREIRA RAFAEL, CPF 144.628.048-99 que por
este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por TELEFÔNICA BRASIL S/A, CNPJ/
MF sob o nº 02.558.157/0001-62. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 103.008,89 (cento e três
mil, oito reais e oitenta e nove centavos), atualizado até junho/2018, devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 01 de outubro de 2018. 14 e 15/11

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1011879-66.2014.8.26.0011. O Dr. Regis Rodrigues Bonvicino,
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Kleber
Souza Guimarães CPF: 253.584.688-89, que Associação Colégio Espanhol de São Paulo CNPJ: 62.938.774/
0001-15 (entidade mantenedora do Colégio Miguel de Cervantes), ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 69.104,87 (Outubro/2016), representada pelo instrumento
particular de confissão de dívida firmado entre as partes em 15/05/2012, referente à inadimplência de
mensalidades escolares e atividades extras de abril a maio de 2012, bem como cheque emitido em fevereiro
de 2012 e devolvido por insuficiência de fundos. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a
execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios
serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São
Paulo, 15/10/2018. 14 e 15/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. PROCESSO Nº 0192016-89.2011.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANIELLY BARROS MAIA, RG 2148762, CPF 923.896.601-
00, com endereço à Av. Goiás, 1550, Q-3, Lt 36, Setor Central, CEP 77410-010, Gurupi - TO, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de Associação Nobrega de Educação e Assistencia
Social, objetivando o recebimento de R$ 4.274,99 (Setembro/2011), referente às mensalidades de Outubro e
Dezembro e atividades extras do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes em
24/10/2007. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de novembro de 2018.

14 e 15/11

3ª Vara da Família e das Sucessões, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo
Processo: 1007652-98.2017.8.26.0020 - Interdição Requerente: Terezinha Mendes de Oliveira Requerido:
Odilia Mendes Rocha Juíza de Direito: DRA. VIRGÍNIA MARIA SAMPAIO TRUFFI VISTOS. Ante o
exposto decreto a interdição de ODILIA MENDES ROCHA, declaranda-a incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil abaixo indicados, na forma dos artigos 4º, inciso III, 1.767, inciso I e artigo 1.772, todos
do Código Civil, nomeando curadora a Sra. TEREZINHA MENDES DE OLIVEIRA, considerando-se
compromissada, independentemente de assinatura de termo. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o presente
feito com fundamento no inciso I do artigo 487 do Código de Processo Civil. Ficam, aqui, estipuladas as
restrições impostas à requerida: “Há restrição total para atos de vida negocial e patrimonial, como fazer
empréstimos, conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, praticar atos que não
sejam de mera administração.”. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal por não constar que
a interditanda seja proprietário de bens que os justifiquem, e por considerar que a curatela já acarretará
razoáveis ônus de guarda, sustento e orientação. Em obediência ao disposto no artigo 755, do Código de
Processo Civil e artigo 9, inciso III do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se
pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalos de (10) dez dias. ESTA SENTENÇA
SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o dispositivo dela pela imprensa local por uma (01) vez e pelo órgão
oficial por três (03) vezes, com intervalo de dez (10) dias.
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VÉRTICO SHOPPING CENTERS S.A. CNPJ/MF nº 11.300.412/0001-63 - NIRE 35.300.414.489 - (“Companhia”) Edital de 
Convocação para Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada pela Vértico Shopping Centers S.A. Ficam convocados 
os acionistas da Companhia, nos termos do Artigo 124, § 1º, item I da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 - “Lei das S.A.”, 
a reunirem-se, para a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada no dia 30 de novembro de 2018, às 9h30, 
em escritório comercial da Companhia, conforme permissão concedida pelo artigo 123, Parágrafo 2º da Lei das S.A. (“AGE”), na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041, Torre D, 24º andar, Complexo 
JK, Vila Nova Conceição, CEP 04543-011, para deliberar sobre os seguintes itens da Ordem do Dia: (i) apreciar e deliberar 
acerca dos termos e condições do Protocolo e Instrumento de Justificação e Incorporação a ser celebrado entre a Companhia e a 
Vértico Limeira Empreendimento Imobiliário S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.335.142/0001-51; (ii) tomar ciência e aprovar 
a nomeação da empresa de avaliação responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação contábil do patrimônio líquido da 
companhia supracitada, que será incorporada pela Companhia; (iii) apreciar e deliberar acerca do Laudo de Avaliação referido 
no item (ii) acima; (iv) deliberar sobre a incorporação a ser realizada pela Companhia, e (v) autorizar os administradores da 
Companhia a praticarem os atos necessários à incorporação. Informações Adicionais: os acionistas da Companhia deverão 
se apresentar, no endereço acima indicado, portando os documentos que comprovem sua condição de acionistas. Os que se 
fizerem representar por procuração deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específicos para representação 
na AGE, no mesmo endereço indicado acima, no momento da realização da AGE. Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os 
acionistas interessados poderão encaminhar previamente os documentos comprobatórios ao endereço apresentado. São Paulo 
(SP), 08 de novembro de 2018. Vértico Shopping Centers S.A. (p.p. Renato Muscari Lobo e Luis Fernando Casari Davantel).

PROCESSO 1026634-23.2017.8.26.0001. DECLARAÇÃO DE AUSENCIA. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-
ROS E DO AUSENTE - Vistos. Estando nos autos confirmado o desaparecimento de ELZA PEREIRA MICHELIN, CPF
022.849-318- 80, há mais de 39 anos, tendo tido seu último domicílio localizado na Rua Mandiba, 43 - Imirim, nos moldes
do artigo 1159 do Código de Processo Civil, declaro a ausência da requerida, o que faço, inclusive para os fins previdenciários.
Nomeio à ausente curadora na pessoa de Heliana Michelin Jacometto, RG 93501195, CPF 460.854.836-00, servindo esta
decisão como termo de compromisso e certidão de curatela, independentemente de assinatura da curadora. Após, deverá
ser realizada a arrecadação dos bens da ausente, se houver bens. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado
o dispositivo dela pela imprensa local e pelo órgão oficial durante um ano, reproduzidos de dois em dois meses, anunciando
a arrecadação e chamando a ausente a entrar na posse de seus bens. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO,
a ser inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da
certidão de trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente proceda o seu cumprimento. P.R.I.                                                                                              20 / 11 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1113093-90.2015.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA REGINA
SCHEMPF CATTAN, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Paulo Ferreira de Araújo, RG nº 1.964.015-8 SSP/
SP, CPF 619.214.918.68, que Condomínio Edifício Araraúnas, ajuizou ação de cobrança pelo rito Sumário,
para cobrança de R$ R$ 58.618,96(Outubro/2015), referente aos débitos de contribuições condominiais no
período de 01/11/2005 a 14/10/2015, do Apartamento nº 1403 do Condomínio Autor, situado na Avenida São
João, 1.833 Santa Cecília/SP. Estando o supracitado em local incerto e não sabido foi deferido a expedição
de edital de citação, para que no prazo de15 dias, a fluir os 20 dias, pague o débito acrescido das cominações
legais ou apresente contestação sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de setembro de 2018. 15 e 22/11

PROCESSO Nº 1032213-54.2014.8.26.0001 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO
NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE QUITÉRIA DE FREITAS FRANCO, REQUERIDO POR ELIANA
FRANCO DE LIMA E OUTRO - PROCESSO Nº1032213-54.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcia
Mayumi Okoda Oshiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por sentença proferida em 31/07/2018 17:35:15, foi decretada a INTERDIÇÃO de QUITÉRIA DE
FREITAS FRANCO, CPF 523.532.908-25, RG 5.772.694-2, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, por apresentar comprometimento de funções mentais, que afetará tão
somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, tendo sido nomeado(a) como
CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). ELIANA FRANCO DE LIMA, RG 6.253.529-8, CPF
687.012.258-04. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma
da lei. NADA MAIS. 15 e 26/11

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0027435-
86.2013.8.26.0100 (USUC 458). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o)(s) Marilda Nascimento Novaes, Silvia Suckeveris, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Desirée Magalhães de
Azevedo, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Aimberê,
nº 746 19º Subdistrito Perdizes - São Paulo SP, com área de 82,00 m², contribuinte nº 022.083.0025-4, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                  14 e 15 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0005283-26.2013.8.26.0009 A MM.Juíza de Direito da 1ªVara Cível, do 
Foro Regional IX-Vila Prudente,Estado de São Paulo,Dra.Fabiana Pereira Ragazzi,na forma da Lei, etc. FAZ SABER a AILTON DA 
SILVA,Brasileiro,RG 5225767,CPF 533.161.778-68,que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Conjunto 
Residencial Jardim Centenário,alegando em síntese que o requerido tornouse inadimplente quanto a cotas condominiais referen-
tes ao ao apartamento nº 204 do Conjunto Residencial Jardim Centenário, localizado à Rua Nova brasília nº 287, bloco 08, de 
junho a dezembro/2003; janeiro a dezembro/2004; janeiro e fevereiro/2005, perfazendo um total de R$11.262,21, aos 10/02/2013. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de outubro de 2018.     [14,21] 

17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 17º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0214056-
02.2010.8.26.0100. O Dr. André Luiz da Silva Cunha, Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Tek Translation International - Serviços de Tradução Ltda (CNPJ. 08.731.260/0001-49), que Caixa
de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum,
objetivando a quantia de R$ 24.761,71 (dezembro de 2010), referente ao Contrato de Locação, relativo à sala 1001
do 10° pavimento do Centro Empresarial Internacional Rio, situado na Avenida Rio Branco, 01, na Cidade do Rio
de Janeiro/RJ. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 24/10/2018.                                                    14 e 15 / 11 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010256-71.2017.8.26.0007. O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a AGNALDO ROCHA DE ASSIS, CPF 311.288.398-57, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por parte de Itaú Unibanco S/A., objetivando ao recebimento da quantia de R$ 105.199,98 (Maio/2017),
em razão de empréstimo concedido denominado Crediário Itaú, Operação Contrato nº 46515-000001125318301.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 14 e 15 / 11 / 2018

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do executado DAVID GONÇALVES
KROCHIMALNIK (RG.3.800.633-SSP/SP, CPF. nº 231.462.738-53), bem como sua esposa, se casado for, os
titulares de domínio Espólio de José Muniz (CPF.491.966.428-15), e sua esposa Dolores Gimenez Muniz, eventuais
herdeiros/sucessores, e demais interessados, expedido nos autos da ação de PROCEDIMENTO COMUM � DES-
PESAS CONDOMINIAIS, movida por CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE BRASIL, PROCESSO
0050536-73.2004.8.26.0002. O Doutor Eurico Leonel Peixoto Filho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro
Regional II � Santo Amaro/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a
lei lão o bem abaixo descrito, através do portal de lei lões on-l ine da Argo Network Leilões
(www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BEM: OS DIREITOS QUE O EXECUTADO DAVID
GONÇALVES KROCHIMALNIK possui sobre o Apartamento nº 15-B, localizado no 15º andar do EDIFICIO PORTO
ALEGRE, bloco 2, integrante do Conjunto Residencial Parque Brasil, situado na Avenida Giovanni Gronchi, nº 6.675,
no 29º Subdistrito � Santo Amaro, com a área privativa de 63,58m2, a área comum de 37,79m2, mais a área comum
de garagem de 25,58m2, correspondente a uma vaga indeterminada na garagem coletiva, totalizando a área de
126,95m2, correspondendo-lhe a fração ideal 0,0814% no terreno e demais comuns do condomínio. Referido
edifício foi submetido ao regime de condomínio conforme registro feito sob o nº 151 na matrícula nº 28.780. Referido
apartamento acha-se matriculado sob nº 199.704 do 11º CRI/SP; Contribuinte nº 301.054.0596-2; AVALIAÇÃO:
R$300.000,00 (Dezembro/2013); DÉBITO EXEQUENDO: R$305.299,66 (maio/2017); DÍVIDA ATIVA:
R$45.447,80 em 29/09/2018; IPTU ATUAL: R$1.560,16 em 29/09/2018; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que
terá início no dia 23 de novembro de 2018, as 14:00 horas, encerrando-se no 28 de novembro de 2018, às
14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 18 de
dezembro de 2018, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA � Será considerado arrematante aquele que der
lance superior ou maior que a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60%
da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. Serão
admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta,
e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor,
que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do
NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do
Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas
após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV
do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO � 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor
do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a
contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DO CANCELAMENTO DO LEILÃO
APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja cancelado após a publicação do edital, especialmente em
razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo
leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou àquele que der causa ao cancelamento. DÉBITOS e OBRIGA-
ÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão
pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art.
130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C.,
ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no
estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área
de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os
atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências
serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, �caput�, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de
avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será
encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECI-
MENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211
e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o exe-
cutado DAVID GONÇALVES KROCHIMALNIK, bem como sua esposa, se casado for, os titulares de domínio Espólio
de José Muniz (CPF.491.966.428-15), e sua esposa Dolores Gimenez Muniz, eventuais herdeiros/sucessores, e
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou
na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 24 de outubro de 2018.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação dos executados JOSE ROBERTO SIMÃO SOBRAL (CPF nº
007.290.028-88, RG nº 12.722.604-SSP/SP) e sua esposa ZILENE RODRIGUES SIMÃO SOBRAL, (CPF nº
170.030.438-07, RG nº 24.413.966-0), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL, PROCESSO 0131412-73.2008.8.26.0002, requerida por IZILDA LOPES PEREIRA
(RG.11.199.152, CPF.092.621.208-77). O Dr. Fabrício Stendard, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional
II � Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem
abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br,
através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM: um
sobrado e seu respectivo terreno, situados à Rua 6 (7º Trecho), atual Rua Charles Avison, nº 226, no lote 29 da
quadra J, no Sítio Cocaía, em Rio Bonito, Bairro de Cocaía, 32º Subdistrito-Capela do Socorro, medindo 6m de
frente, tendo do lado direito de quem da rua olha para o lote 25m, confinando com o lote nº 28, do lado esquerdo
mede 25m, confinando com o lote nº 30 e nos fundos mede 6m confinando com o lote 66, encerrando a área de
150m2, transcrito na matrícula 153.993, ficha 1 do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP; Contribuinte
258.002.0029-5; Consta conforme Av.6, registro da penhora exeqüenda; AVALIAÇÃO � fls.135: R$300.000,00
em Junho/2017; atualizada R$311.356,86 em Outubro/2018; DÉBITO EXEQUENDO: R$68.074,58 (Outubro/
2018); Não há dívidas inscritas para o número: 258.002.0029-5; IPTU DÉBITOS EXERCÍCIO ATUAL, NADA
DEVE PAGAR, CONTRIBUINTE ISENTO; DATAS DOS LEILÕES � 1º leilão, que terá início no dia 23 de novembro
de 2018, às 14:00 horas,  encerrando-se no dia 28 de novembro de 2018, às 14:00 horas, e, para eventual
segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 18 de dezembro de 2018, às 14:00 horas;
CONDIÇÕES DE VENDA � Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior a avaliação (1º
leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja
propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário sinal
não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do
E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par.
Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO � O preço do bem arrematado deverá ser depositado
através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas
da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com
instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO � 5% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro,
no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial.
DO CANCELAMENTO DO LEILÃO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o leilão seja cancelado após a
publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o
reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que serão pagas pela parte requerida ou àquele que der causa
ao cancelamento. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE � Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas
e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo
arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o
disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente
notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de
documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo
eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação,
registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, �caput�,
§ 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça.
Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das
medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando
a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados e demais interessados, INTIMADOS das designações
supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de
julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Heleno & Fonseca Construtécnica S.A.
CNPJ/MF nº 61.573.184/0001-73 - NIRE 35.30004584-0

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19 de Outubro de 2018
Data, Hora e Local: Aos 19 dias do mês de outubro de 2018, às 09h00, na sede da Heleno & Fonseca Construtécnica 
S.A. (“Companhia”), localizada no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guararapes, nº 1.909, 5º Andar, 
CEP 04561-004. Convocação: Publicação do Edital de Convocação nos dias 28.09.2018, 29.09.2018 e 02.10.2018, no 
“Diário Oficial do Estado de São Paulo” no Caderno Empresarial, páginas 23, 14 e 18, respectivamente, e nas edições dos 
dias 28.09.2018, 29.09.2018 e 02.10.2018, no jornal “O Dia”, páginas 06, 06 e 07, respectivamente. Em obediência ao 
disposto no Artigo 124, §3º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), a Companhia fez a convocação pessoal dos acionistas 
Marcelo Helou da Fonseca e Daniel Helou da Fonseca por meio de telegrama enviado em 28.09.2018. Presença: Presentes 
acionistas representando aproximadamente 99,40% do capital com direito a voto, conforme assinaturas constantes no Livro 
de Presença de Acionistas da Companhia. Presentes também Carlos Zenhiti Sasaki (Diretor Corporativo Administrativo), 
Adelmo Ernesto Di Gregório (Diretor Vice-Presidente) e a totalidade dos membros do Conselho Fiscal da Companhia. Mesa: 
Presidente: Sr. Dante Prati Fávaro, Secretário: Sr. Leonardo Moreira Costa de Souza. Sumário: Foi autorizada a lavratura 
desta ata em forma de sumário, conforme previsão legal do artigo 130, parágrafo 1º da Lei das S.A. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre (i) a proposta da Diretoria de redução do capital social no valor de R$ 33.119.909,00 (trinta e três milhões, cento e 
dezenove mil e novecentos e nove reais), nos termos do que dispõe o artigo 173 da Lei das S.A., mediante a absorção de 
prejuízos, sem restituição de capital aos acionistas; e (ii) alteração do artigo 5º do estatuto social. Deliberações: O acionista 
Daniel Helou da Fonseca informou seu novo endereço para os fins do Artigo 124, §3º da Lei das S.A.: Rua da Consolação 
3.665, apartamento 62, CEP 01416-001. A seguir, passaram os acionistas à discussão das matérias e deliberaram: (i) nos 
termos do que dispõe o artigo 173 da Lei das S.A., aprovar por maioria de votos a redução do capital social no valor de 
R$ 33.119.909,00 (trinta e três milhões, cento e dezenove mil e novecentos e nove reais), mediante a absorção de prejuízos, 
sem restituição de capital aos acionistas. Assim, o capital da Companhia passou de R$ 126.294.434,14 (cento e vinte e seis 
milhões, duzentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e quatorze centavos) para R$ 93.174.525,14 
(noventa e três milhões, cento e setenta e quatro mil, quinhentos e vinte e cinco reais e quatorze centavos). (ii) aprovada por 
maioria de votos a nova redação do artigo 5º do estatuto social, que passa a vigorar da seguinte forma: “Artigo 5º - O Capital 
Social totalmente subscrito e integralizado é de R$ 93.174.525,14 (noventa e três milhões, cento e setenta e quatro mil, 
quinhentos e vinte e cinco reais e quatorze centavos), o qual se encontra dividido em 60.411.378 (sessenta milhões, 
quatrocentas e onze mil, trezentas e setenta e oito) ações, sendo: (i) 46.258.623 (quarenta e seis milhões, duzentas e 
cinquenta e oito mil, seiscentas e vinte e três) ações ordinárias e (ii) 14.152.755 (quatorze milhões, cento e cinquenta e duas 
mil, setecentas e cinquenta e cinco) ações preferenciais, todas nominativas, sem valor nominal.”. Protestos, Manifestações 
e Votos: O voto contrário por escrito apresentado pelos acionistas Marcelo Helou da Fonseca e Daniel Helou da Fonseca foi 
autenticado pela mesa e arquivado na sede da Companhia. Encerramento e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a 
tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi 
aprovada e assinada por todos os presentes. A presente ata foi lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos 
do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76. Assinaturas: Mesa: Dante Prati Fávaro - Presidente; Leonardo Moreira 
Costa de Souza - Secretário. Acionistas: Daniel Helou da Fonseca; Marcelo Helou da Fonseca (pp. Nelson Fatte Real 
Amadeo); Sônia Toledo Pereira da Silva; Luis Fernando Pereira da Silva (pp. Sônia Toledo Pereira da Silva); Archangela 
Gabriela Prati Fávaro (pp. Roberto Romero Dias Carneiro); Dante Prati Fávaro. Confere com o original lavrado em livro 
próprio. São Paulo, 19 de outubro de 2018. Dante Prati Fávaro - Presidente; Leonardo Moreira Costa de Souza - 
Secretário.  JUCESP nº 536.648/18-9 em 09/11/2018. Flávia R. Britto Gonçalves -  Secretária Geral.

Votorantim Cimentos S.A.
CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32 – NIRE 35.300.370.554

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração 
realizada em 18 de setembro de 2018

1. Data, hora e local: A reunião foi realizada às 11h do dia 18/09/2018, na sede social da Votorantim Cimentos S.A. (“Compa-
nhia”), localizada na Cidade de São Paulo-SP, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 12º pavimento, conjunto 122, Vila Olímpia. 
2. Convocação: Os membros do Conselho de Administração foram devidamente convocados nos termos do artigo 9º, § 3º 
de seu Regimento Interno. 3. Presenças: Presentes a maioria dos membros em exercício do Conselho de Administração da 
Companhia: Srs. João Carvalho de Miranda (Vice-Presidente do Conselho de Administração), José Ermírio de Moraes Neto, 
Fabio Ermírio de Moraes, Alexandre Gonçalves Silva, Markus Akermann, Luiz Antônio dos Santos Pretti e Francisco de Sá 
Neto. Foi justificada a ausência do Sr. Paulo Henrique de Oliveira Santos. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
João Carvalho de Miranda e secretariados pela Sra. Adriana Laporta Cardinali Straube. 4. Ordem do Dia: Composta a mesa, 
o Presidente declarou iniciados os trabalhos, solicitando a leitura da Ordem do Dia com o seguinte teor: (i) deliberar sobre 
a formalização de aditamento às Escrituras de Emissões de Dívidas (conforme definido abaixo); e (ii) autorizar a Diretoria e 
procuradores a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações a serem tomadas conforme acima. 5. 
Deliberações: Examinada e debatida a matéria constante da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração da 
Companhia que estavam presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: I. Aprovar 
a celebração, pela Companhia e sua controlada Luxembourg Investment Company 270 S.à r.l., cuja denominação será alterada 
para Votorantim Cimentos International S.A. (“VCI”), de termos de aditamentos às Escrituras de Emissão de Dívidas (conforme 
definido a seguir), com a finalidade de substituir a Companhia, na qualidade de emissora, pela VCI, passando a Companhia 
a ser garantidora nas Escrituras de Emissão de Dívidas. Entende por Escrituras de Emissão de Dívidas: a) a escritura de 
emissão de dívida datada de 25/04/2014, no valor de €650.000.000,00, na qual a Companhia figura como emissora, com 
vencimento em 25/04/2021 (“Voto 21 Euro-Bond”); b) a escritura de emissão de dívida datada de 13/05/2015, no valor de 
€500.000.000,00, na qual a Companhia figura como emissora, com vencimento em 13/07/2022 (“Voto 22 Euro-Bond”); 
e c) a escritura de emissão de dívida datada de 13/05/2015, no valor de US$750.000.000,00, firmada entre Companhia, na 
qualidade de emissora, e Votorantim S.A., na qualidade de garantidor, com vencimento em 05/04/2041 (“Voto 41”). II. Em 
decorrência da deliberação tomada acima, o Conselho de Administração autoriza a Diretoria e procuradores da Companhia 
e VCI, com poderes específicos para tanto, na forma de seus respectivos atos societários, a praticar todos os atos e assinar 
todos os documentos necessários para dar efeito à deliberação aprovada no item I, acima. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos 
os presentes assinada. Presenças: João Carvalho de Miranda (Vice-Presidente do Conselho de Administração e Presidente 
da Mesa), José Ermírio de Moraes Neto, Fabio Ermírio de Moraes, Alexandre Gonçalves Silva, Markus Akermann, Luiz Antônio 
dos Santos Pretti, Francisco de Sá Neto, e, ainda, Sra. Adriana Laporta Cardinali Straube (Secretária). São Paulo, 18/09/2018. 
JUCESP – Certifico o registro sob o nº 536.985/18-2 em 12/11/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 02/10/2018, às 10hs30min, na sede social. 2. Presença: Tota-
lidade. 3. Mesa: Presidente: Fernando Gabriel ltzaina Sanchez; Secretário: Alexandre Corrêa Corrêa. 
4. Deliberações: Deliberam os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 4.1. 
Aprovar, sem ressalvas, o relatório e as contas da administração da Companhia, bem como as de-

-
4.2. 

1 (vinte e 

e dois milhões e três mil reais) destinados 
para reserva de expansão. 4.3.
1º . Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02/10/2018. (ass) Presidente: Fernando 
Gabriel ltzaina Sanchez; Secretário: Alexandre Corrêa Corrêa; Acionistas: Silmore Company Socie-
dad Anonima, por seus representantes legais, Fernando Gabriel ltzaina Sanchez e Carlos José Rolim 
de Mello e Totália S.A., por seus representantes legais, Fernando Gabriel ltzaina Sanchez e Carlos 
José Rolim de Mello. JUCESP

Ata de Assembleia Geral Ordinária em 02/10/2018

CMN Solutions A040 Participações S.A.

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1084243-26.2015.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton Amaral, Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível - Foro Central. Faz Saber a Boats Nautic Motor Artigos Náuticos Ltda, CNPJ 13.938.250/0001-19,
na pessoa de seu representante legal e a Dennys Ricardo Scodelario, CPF 222.095.508-74 e Sybelle Salgueiro
Scodelario, CPF 323.198.838-19, que Itaú Unibanco S.A, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento
de R$ 116.702,94 (29.07.2015), acrescidos de juros e correção monetária; referente ao saldo devedor da Cédula
de Crédito Bancário nº 11173-000929300283090. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor supra devidamente corrigido, e
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que os tornarão isentos das custas
ou embarguem, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, sendo advertidos de que será
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, III do CPC), presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei.                                                                 14 e 15 / 11 / 2018

DXX PARTICIPAÇÕES S.A.
(Em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO 
Data e Hora: 17 de agosto de 2011, às 14:00 horas. Local: Na sede social da Companhia situada na Rua Gama Lobo, 
1565 - Cj. 61 - Vila D. Pedro I - CEP: 04269-001 - São Paulo/SP. Subscritores: Paulo Eduardo Arbid Dutra, brasileiro, 
empresário, casado no regime da comunhão parcial de bens, portador da C.l.R.G. 33.355.274-X SSP/SP, CPF 293.727.628-
81, residente e domiciliado na Rua Gama Lobo, 1565 - Apto 61 - Vila D. Pedro I - CEP: 04269-001 - São Paulo/SP e 
Thiago Henrique Arbid Dutra, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da C.l.R.G. 46.748.415-6 SSP/SP, CPF 
396.679.728-36, residente e domiciliado na Rua Gama Lobo, 1565 - Apto 61 - Vila D. Pedro I - CEP: 04269-001 - São 
Paulo/SP. Presença: A totalidade dos subscritores do capital social inicial da companhia em organização devidamente 
qualificados no boletim de subscrição anexo à ata a que se refere esta Assembleia de Constituição. Mesa Diretora: 
Presidente: Paulo Eduardo Arbid Dutra, Secretário: Thiago Henrique Arbid Dutra. Convocação: Dispensada a 
convocação prévia, consoante o disposto no §4º do artigo 124 da Lei 6.404/1976. Ordem do Dia: i) Finalidade da 
assembleia; ii) Eleição da Diretoria; iii) Aprovação do capital; iv) Aprovação do Estatuto Social; v) Outros assuntos de 
interesse social. Deliberações: 1- Abertos os trabalhos, o Senhor Presidente esclareceu que a presente Assembleia tem 
por finalidade a constituição de uma sociedade anônima de capital fechado, regida pela Lei 6.404/76. 2- Aprovar a 
nomeação e posse dos membros da diretoria com mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição, e ato contínuo tomaram 
posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia, cujos cargos serão exercidos pelos diretores eleitos 
e abaixo nomeados: i) Paulo Eduardo Arbid Dutra, brasileiro, empresário, casado no regime da comunhão parcial de 
bens, portador da C.I.R.G. 33.355.274-X SSP/SP, CPF 293.727.628-81, residente e domiciliado na Rua Gama Lobo, 1565 
- Apto 61 - Vila D. Pedro I - CEP: 04269-001 - São Paulo/SP, para o cargo de Diretor-Presidente. ii) Thiago Henrique 
Arbid Dutra, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da C.I.R.G. 46. 748.415-6 SSP/SP, CPF 396.679.728-36, 
residente e domiciliado na Rua Gama Lobo, 1565 - Apto 61 - Vila D. Pedro I - CEP: 04269-001 - São Paulo/SP, para o 
cargo de Diretor Administrativo. iii) O valor dos honorários da diretoria está fixado em 1 (um) salário mínimo mensal 
para cada membro. v) Os diretores eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 3- Aprovar o capital social inicial 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), representado por 50.000 (cinquenta mil) ações ordinárias nominativas, com direito 
a voto, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas a serem integralizadas 
pelos acionistas em moeda corrente nacional, conforme boletim de subscrição anexo. 4- Deliberar pela não instalação do 
Conselho Fiscal. 5- Aprovar o Estatuto Social da companhia que fará parte integrante da presente. 6- Nada mais havendo 
a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada pela unanimidade dos subscritores da companhia. 
São Paulo, 17 de agosto de 2011. Paulo Eduardo Arbid Dutra, Diretor-Presidente;  Thiago Henrique Arbid Dutra - Diretor 
Administrativo; Rogério Ribeiro Cellino - Advogado - OAB 138.730. JUCESP - NIRE 3530041310-5 em 05/09/11. Kátia 
Regina Bueno de Godoy - Secretária Geral.

www.jornalodiasp.com.br

Bolsonaro diz que programa
Mais Médicos não será suspenso
O presidente eleito, Jair Bol-

sonaro, disse  na quarta-feira (14)
que manterá o programa Mais
Médicos e vai substituir os cer-
ca de 8.500 profissionais cuba-
nos por brasileiros ou estrangei-
ros. Ele afirmou que os cubanos
que quiserem atuar no país de-
vem revalidar os diplomas. A afir-
mação ocorre no momento em
que Cuba informou que vai se
desligar do programa por não
aceitar as exigências feitas pelo
novo governo.

Bolsonaro conversou com a
imprensa na tarde da quarta-feira
(14), no Centro Cultural Banco do
Brasil (CCBB), sede do governo
de transição, pouco antes dele
deixar a capital federal para retor-
nar ao Rio de Janeiro.

“Estamos formando, tenho
certeza, em torno de 20 mil médi-
cos por ano, e a tendência é au-
mentar esse número. Nós pode-
mos suprir esse problema com
esses médicos. O programa não
está suspenso, [médicos] de ou-
tros países podem vir para cá. A
partir de janeiro, pretendemos,

logicamente, dar uma satisfação
a essas populações que serão
desassistidas.”

Críticas
O presidente eleito acrescen-

tou que sempre foi contra o pro-
grama por discordar do modelo
de contratação dos profissionais
cubanos. Segundo ele, há um tra-
tamento “desumano” por parte
das autoridades em relação aos
médicos. Como exemplo, Bolso-
naro citou o fato de alguns pro-
fissionais virem para o Brasil, mas
deixando as famílias em Cuba.

“Não é novidade para ne-
nhum de vocês, quando chegou
a medida provisória na Câmara,
há cerca de quatro anos, eu fui
contra o Mais Médicos por al-
guns motivos que agora tornam-
se mais claros. Primeiro, pela
questão humanitária. É desuma-
no você deixar esses profissio-
nais aqui afastados de seus fa-
miliares. Tem muita senhora aqui
que está desempenhando essa
função de médico e seus filhos
menores estão em Cuba.”

O presidente eleito acusou o
governo cubano de explorar os
profissionais e ainda pôs em dú-
vida a capacidade profissional dos
médicos oriundos da ilha. “Em
torno de 70% do salário desses
médicos é confiscado para a dita-
dura cubana. E outra coisa, que é
um desrespeito com quem recebe
o tratamento por parte desses cu-
banos, não temos qualquer com-
provação que eles sejam realmen-
te médicos e estejam aptos a de-
sempenhar sua função”.

Exigências
Bolsonaro reafirmou a exi-

gência que seu governo fará para
manter os médicos cubanos no
programa. “Se fizerem o Revali-
da, salário integral e puderem tra-
zer a família, eu topo continuar o
programa.”

Mais cedo, o governo de
Cuba informou que deixará de
fazer parte do programa Mais
Médicos. Na justificativa do Mi-
nistério da Saúde cubano, as exi-
gências feitas pelo governo elei-
to são “inaceitáveis” e “violam”

acordos anteriores.
O contingente de médicos

cubanos representa quase meta-
de dos profissionais que atuam
no programa, cerca de 18 mil, se-
gundo o governo brasileiro.

A falta de cobertura desses
médicos pode deixar mais de 20
milhões de pessoas, principal-
mente das regiões mais isoladas
e nas periferias de grandes cida-
des, sem atendimento básico de
saúde. 

Bolsonaro prometeu asilo
político aos médicos cubanos
que desejarem permanecer no
Brasil. “Temos que dar asilo para
as pessoas que queiram, não po-
demos continuar ameaçando [de
expulsão do país] como foi no
passado. (...) Se eu for presiden-
te, cubano que pedir asilo aqui
vai ter.”

A legislação prevê o asilo
político como forma de proteger
qualquer cidadão estrangeiro
que se encontre perseguido em
seu território por delitos políti-
cos, convicções religiosas ou si-
tuações raciais. (Agencia Brasil)

Estudo inédito do Institu-
to de Pesquisa Econômica Apli-
cada (Ipea) contabiliza que a
sociedade brasileira gasta R$
130 bilhões a mais para usu-
fruir serviços, consumir produ-
tos industrializados ou primá-
rios por causa de barreira tari-
fária. O valor equivale à “as-
sistência efetiva”, definida
pelo Ipea como uma estimativa
do valor líquido indiretamente
recebido pelos
produtores domésticos em fun-
ção da proteção que as tarifas
de importação proveem a es-
ses produtores, permitindo
que eles pratiquem preços mais
elevados no
mercado doméstico do que
aqueles que prevaleceriam na
ausência da tarifa.

“Esses R$ 130 bilhões não
é o governo que está arreca-
dando. São os produtores que
estão ganhando um valor adi-
cional pelo fato de poderem
cobrar  mais caro pelos produ-
tos que vendem aqui dentro
porque o importado sairia mais
caro por conta da tarifa”, ex-
plica Fernando Ribeiro, coor-
denador do estudo.

De acordo com a nota téc-
nica do Ipea, disponível no site
do instituto, a indústria de
transformação é a que mais se
beneficia com a possibilidade
de cobrança de Imposto de Im-
portação. Em 2015, a tributação
para produtos industrializados
ergueu uma barreira equivalen-
te a R$ 150 bilhões, que garan-
te uma reserva de
mercado. “Tem uma economia
política em que muitos setores
se organizam, fazem lobby, fa-
zem pressão, para ao menos
conseguir preservar o nível de
proteção. Principalmente,
quando eles percebem que não
têm um nível de competitivida-
de adequado ou precisam des-
sa proteção para conseguir se
manter no mercado”, descreve
Ribeiro

Os benefícios para alguns
setores econômicos custeados

Imposto de importação
aumenta custos de produtos

nacionais, diz Ipea
pela sociedade ainda são mai-
ores. O estudo não contabiliza
subsídios diretos, barreiras
não tarifárias e desonerações
de outros impostos.

O Ipea calcula que a “assis-
tência efetiva” é maior para sub-
setores de produção de auto-
móveis, caminhões e ônibus; de
vestuário e acessórios, de têx-
teis; de biocombustíveis; e de
informática, produtos eletrôni-
cos e ópticos. A análise assina-
la que os setores de serviços,
construção civil e a indústria
extrativista não se beneficiam
de barreiras tarifárias.

“O que está em jogo é o que
a sociedade como um todo está
pagando a mais para os
produtores domésticos, que
são esses R$ 130 bi, porque
existe uma tarifa de importação
que permite que eles vendam
mais caro do que eles venderi-
am se não houvesse a tarifa”,
diz Ribeiro.

Para Ivan Oliveira, diretor
de Estudos e Relações Econô-
micas e Políticas Internacionais
do Ipea, o estudo cria transpa-
rência sobre os efeitos de par-
te da política tarifária, e o que
pode ser útil para decisões da
equipe econômica do governo
do presidente eleito Jair Bolso-
naro (PSL).

O programa de governo de
Jair Bolsonaro, disponível no
site da Justiça Eleitoral, propõe
“a redução de muitas alíquo-
tas de importação e das barrei-
ras não -tarifárias”. Conforme
dados da Receita Federal, o Im-
posto de Importação corres-
pondeu a 2,42% do total arre-
cadado em 2017.

Segundo Ivan Oliveira e
Fernando Ribeiro, a política tri-
butária e o eventual uso de bar-
reiras podem servir como meio
para estimular a produção em
setores que se considere es-
tratégico. Segundo eles, o es-
tudo do Ipea fornece informa-
ções para o governo e o Con-
gresso Nacional tomarem es-
sas decisões. (Agencia Brasil)

Associação lança projeto para
conscientizar população sobre diabetes 2
Para lembrar o Dia Mundi-

al do Diabetes e conscientizar
a população sobre o diabetes
tipo 2, a Associação de Dia-
betes Juvenil (ADJ) lançou o
projeto Bom Dia – Um Dia de
Cada Vez, e Cada Dia Melhor!.
O objetivo da campanha é cha-
mar a atenção para a importân-
cia do diagnóstico precoce,
por meio de consulta e exa-
mes, e para a necessidade da
adesão ao tratamento indica-
do pelo médico.

A campanha destaca ainda
o alerta para mudanças de há-
bito e estilo de vida que têm de
ser de adotadas pelas pessoas
diagnosticadas com a doença.

Segundo a ADJ, serão pos-

tados vídeos nas redes sociais
da associação (Facebook, Ins-
tagram e Youtube), com depoi-
mentos de convidados que fa-
larão sobre as causas da doen-
ça, tratamentos e formas de
prevenção. O primeiro vídeo,
com o ator Danton Mello, que
é o embaixador da campanha,
já está no ar.

“Queremos motivar as pes-
soas a começarem cada dia com
otimismo, seguindo o princípio
de ‘um dia de cada vez’, com-
prometendo-se justamente com
o dia que estamos sempre vi-
vendo: o dia de hoje. Sem im-
por a si mesmo decisões para a
vida toda, à base do ‘nunca
mais vou…’, que resultam em

grandes frustrações”, disse o
gerente de marketing  do labo-
ratório Servier, Rafael Borges.

De acordo com o Ministé-
rio da Saúde, estima-se que no
Brasil, existam mais de 12,5 mi-
lhões de diabéticos tipo 2, e as
mortes em decorrência da do-
ença, aumentaram 12% em seis
anos.

Os sintomas do diabetes
tipo 2 são fome e sede frequen-
tes, alteração visual, infecção
na pele, principalmente quan-
do as feridas demoram para ci-
catrizar, infecção de rins, von-
tade constante de urinar, ema-
grecimento sem controle e ra-
zão e formigamento.

De acordo com a ADJ, a do-

ença pode aparecer em qual-
quer pessoa, de qualquer faixa
etária, mas o risco maior está
entre indivíduos com mais de
40 anos, obesos e sedentários.
A hereditariedade, o consumo
elevado de álcool, a hiperten-
são, o colesterol e os triglicerí-
deos alterados, além de histó-
rico de diabetes gestacional,
também são fatores de risco.

O diabetes é uma doença
progressiva  e, se não for tra-
tada adequadamente, pode
ocasionar complicações como
doenças cardiovasculares, hi-
pertensão, insuficiência renal,
perda de visão e até amputa-
ção de membros. (Agencia
Brasil)


